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PREÂMBULO

Os Estados Partes na presente Convenção:

Considerando que, em conformidade com os princípios proclamados pela Carta 
das Nações Unidas, o reconhecimento da dignidade inerente a todos os mem-
bros da família humana e dos seus direitos iguais e inalienáveis constitui o fun-
damento da liberdade, da justiça e da paz no mundo;

Tendo presente que, na Carta, os povos das Nações Unidas proclamaram, de 
novo, a sua fé nos direitos humanos* fundamentais, na dignidade e no valor da 
pessoa humana e que resolveram favorecer o progresso social e instaurar melho-
res condições de vida numa liberdade mais ampla;

Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Hu-
manos e nos pactos internacionais relativos aos direitos humanos, proclamaram 
e acordaram em que toda a pessoa humana pode invocar os direitos e liberdades 
aqui enunciados, sem distinção alguma, nomeadamente de raça, cor, sexo, lín-
gua, religião, opinião política ou outra, de origem nacional ou social, de fortuna, 
nascimento ou de qualquer outra situação;

Recordando que, na Declaração Universal dos Direitos Humanos, a Organização 
das Nações Unidas proclamou que a infância tem direito a uma ajuda e assistên-
cia especiais;

Convictos de que a família, elemento natural e fundamental da sociedade e meio 
natural para o crescimento e bem-estar de todos os seus membros, e em parti-
cular das crianças, deve receber a protecção e a assistência necessárias para 
desempenhar plenamente o seu papel na comunidade;

Reconhecendo que a criança, para o desenvolvimento harmonioso da sua per-
sonalidade, deve crescer num ambiente familiar, em clima de felicidade, amor e 
compreensão;

Considerando que importa preparar plenamente a criança para viver uma vida in-
dividual na sociedade e ser educada no espírito dos ideais proclamados na Carta 
das Nações Unidas e, em particular, num espírito de paz, dignidade, tolerância, 
liberdade, igualdade e solidariedade;

*  Com base na Resolução da Assembleia da República n.º 39/2013 e na Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 21/2019, de 29 de janeiro determina-se que seja substituída a expressão «Direitos do 
Homem» pela expressão universalista «Direitos Humanos».
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Tendo presente que a necessidade de garantir uma protecção especial à criança 
foi enunciada pela Declaração de Genebra de 1924 sobre os Direitos da Criança 
e pela Declaração dos Direitos da Criança adoptada pelas Nações Unidas em 
1959, e foi reconhecida pela Declaração Universal dos Direitos do Homem, pelo 
Pacto Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos (nomeadamente nos arti-
gos 23.º e 24.º), pelo Pacto Internacional sobre os Direitos Económicos, Sociais 
e Culturais (nomeadamente o artigo 10.º) e pelos estatutos e instrumentos per-
tinentes das agências especializadas e organizações internacionais que se dedi-
cam ao bem-estar da criança;

Tendo presente que, como indicado na Declaração dos Direitos da Criança, 
adoptada em 20 de Novembro de 1959 pela Assembleia Geral das Nações Uni-
das, «a criança, por motivo da sua falta de maturidade física e intelectual, tem 
necessidade de uma protecção e cuidados especiais, nomeadamente de protec-
ção jurídica adequada, tanto antes como depois do nascimento»;

Recordando as disposições da Declaração sobre os Princípios Sociais e Jurídi-
cos Aplicáveis a Protecção e Bem-Estar das Crianças, com Especial Referência 
à Adopção e Colocação Familiar nos Planos Nacional e Internacional (Resolução 
n.º 41/85 da Assembleia Geral, de 3 de Dezembro de 1986), o Conjunto de Re-
gras Mínimas das Nações Unidas relativas à Administração da Justiça para Me-
nores («Regras de Beijing») (Resolução n.º 40/33 da Assembleia Geral, de 29 de 
Novembro de 1985) e a Declaração sobre Protecção de Mulheres e Crianças em 
Situação de Emergência ou de Conflito Armado [Resolução n.º 3318 (XXIX) da 
Assembleia Geral, de 14 de Dezembro de 1974];

Reconhecendo que em todos os países do mundo há crianças que vivem em 
condições particularmente difíceis e que importa assegurar uma atenção espe-
cial a essas crianças;

Tendo devidamente em conta a importância das tradições e valores culturais de 
cada povo para a protecção e o desenvolvimento harmonioso da criança;

Reconhecendo a importância da cooperação internacional para a melhoria das 
condições de vida das crianças em todos os países, em particular nos países em 
desenvolvimento; 

acordam no seguinte:
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PARTE I
Artigo 1.º

Nos termos da presente Convenção, 
criança é todo o ser humano menor 
de 18 anos, salvo se, nos termos da lei 
que lhe for aplicável, atingir a maiori-
dade mais cedo.

Artigo 2.º

1 › Os Estados Partes comprometem-se 
a respeitar e a garantir os direitos pre-
vistos na presente Convenção a todas 
as crianças que se encontrem sujeitas 
à sua jurisdição, sem discriminação al-
guma, independentemente de qualquer 
consideração de raça, cor, sexo, língua, 
religião, opinião política ou outra da 
criança, de seus pais ou representantes 
legais, ou da sua origem nacional, étnica 
ou social, fortuna, incapacidade, nasci-
mento ou de qualquer outra situação.

2 › Os Estados Partes tomam todas as 
medidas adequadas para que a crian-
ça seja efectivamente protegida contra 
todas as formas de discriminação ou 
de sanção decorrentes da situação ju-
rídica, de actividades, opiniões expres-
sas ou convicções de seus pais, repre-
sentantes legais ou outros membros 
da sua família.

Artigo 3.º

1 › Todas as decisões relativas a crian-
ças, adoptadas por instituições públi-
cas ou privadas de protecção social, 
por tribunais, autoridades adminis-
trativas ou órgãos legislativos, terão 
primacialmente em conta o interesse 
superior da criança.

2 › Os Estados Partes comprometem-
-se a garantir à criança a protecção e 
os cuidados necessários ao seu bem-
-estar, tendo em conta os direitos e de-
veres dos pais, representantes legais 
ou outras pessoas que a tenham legal-
mente a seu cargo e, para este efeito, 
tomam todas as medidas legislativas e 
administrativas adequadas.

3 › Os Estados Partes garantem que o 
funcionamento de instituições, servi-
ços e estabelecimentos que têm crian-
ças a seu cargo e asseguram que a sua 
protecção seja conforme às normas 
fixadas pelas autoridades competen-
tes, nomeadamente nos domínios da 
segurança e saúde, relativamente ao 
número e qualificação do seu pessoal, 
bem como quanto à existência de uma 
adequada fiscalização.
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Artigo 4.º

Os Estados Partes comprometem-se 
a tomar todas as medidas legislativas, 
administrativas e outras necessárias à 
realização dos direitos reconhecidos 
pela presente Convenção. No caso de 
direitos económicos, sociais e cultu-
rais, tomam essas medidas no limite 
máximo dos seus recursos disponíveis 
e, se necessário, no quadro da coope-
ração internacional.

Artigo 5.º

Os Estados Partes respeitam as res-
ponsabilidades, direitos e deveres dos 
pais e, sendo caso disso, dos mem-
bros da família alargada ou da comu-
nidade nos termos dos costumes lo-
cais, dos representantes legais ou de 
outras pessoas que tenham a criança 
legalmente a seu cargo, de assegurar 
à criança, de forma compatível com o 
desenvolvimento das suas capacida-
des, a orientação e os conselhos ade-
quados ao exercício dos direitos que 
lhe são reconhecidos pela presente 
Convenção.

Artigo 6.º

1 › Os Estados Partes reconhecem à 
criança o direito inerente à vida.

2 › Os Estados Partes asseguram na 
máxima medida possível a sobrevivên-
cia e o desenvolvimento da criança.

Artigo 7.º

1 › A criança é registada imediatamente 
após o nascimento e tem desde o nas-
cimento o direito a um nome, o direito 
a adquirir uma nacionalidade e, sem-
pre que possível, o direito de conhecer 
os seus pais e de ser educada por eles.

2 › Os Estados Partes garantem a rea-
lização destes direitos de harmonia 
com a legislação nacional e as obriga-
ções decorrentes dos instrumentos ju-
rídicos internacionais relevantes neste 
domínio, nomeadamente nos casos 
em que, de outro modo, a criança fi-
casse apátrida.

Artigo 8.º

1 › Os Estados Partes comprometem-
-se a respeitar o direito da criança e a 
preservar a sua identidade, incluindo 
a nacionalidade, o nome e relações 
familiares, nos termos da lei, sem inge-
rência ilegal.

2 › No caso de uma criança ser ilegal-
mente privada de todos os elementos 
constitutivos da sua identidade ou de 
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alguns deles, os Estados Partes devem 
assegurar-lhe assistência e protecção 
adequadas, de forma que a sua identi-
dade seja restabelecida o mais rapida-
mente possível.

Artigo 9.º

1 › Os Estados Partes garantem que a 
criança não é separada de seus pais 
contra a vontade destes, salvo se as au-
toridades competentes decidirem, sem 
prejuízo de revisão judicial e de harmo-
nia com a legislação e o processo apli-
cáveis, que essa separação é necessá-
ria no interesse superior da criança. Tal 
decisão pode mostrar-se necessária no 
caso de, por exemplo, os pais maltrata-

rem ou negligenciarem a criança ou no 
caso de os pais viverem separados e 
uma decisão sobre o lugar da residên-
cia da criança tiver de ser tomada.

2 › Em todos os casos previstos no n.º 
1 todas as partes interessadas devem 
ter a possibilidade de participar nas 
deliberações e de dar a conhecer os 
seus pontos de vista.

3 › Os Estados Partes respeitam o direito 
da criança separada de um ou de ambos 
os seus pais de manter regularmente 
relações pessoais e contactos directos 
com ambos, salvo se tal se mostrar con-
trário ao interesse superior da criança.

4 › Quando a separação resultar de 
medidas tomadas por um Estado Par-
te, tais como a detenção, prisão, exílio, 
expulsão ou morte (incluindo a morte 
ocorrida no decurso de detenção, in-
dependentemente da sua causa) de 
ambos os pais ou de um deles, ou da 
criança, o Estado Parte, se tal lhe for 
solicitado, dará aos pais, à criança ou, 
sendo esse o caso, a um outro membro 
da família informações essenciais so-
bre o local onde se encontram o mem-
bro ou membros da família, a menos 
que a divulgação de tais informações 
se mostre prejudicial ao bem-estar da 
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criança. Os Estados Partes compro-
metem-se, além disso, a que a apre-
sentação de um pedido de tal natureza 
não determine em si mesmo conse-
quências adversas para a pessoa ou 
pessoas interessadas.

Artigo 10.º

1 › Nos termos da obrigação decorren-
te para os Estados Partes ao abrigo do 
n.º 1 do artigo 9.º, todos os pedidos 
formulados por uma criança ou por 
seus pais para entrar num Estado Parte 
ou para o deixar, com o fim de reunifi-
cação familiar, são considerados pelos 
Estados Partes de forma positiva, com 
humanidade e diligência. Os Estados 
Partes garantem, além disso, que a 
apresentação de um tal pedido não 
determinará consequências adversas 
para os seus autores ou para os mem-
bros das suas famílias.

2 › Uma criança cujos pais residem em 
diferentes Estados Partes tem o direito 
de manter, salvo circunstâncias excep-
cionais, relações pessoais e contactos 
directos regulares com ambos. Para 
esse efeito, e nos termos da obrigação 
que decorre para os Estados Partes ao 
abrigo do n.º 2 do artigo 9.º, os Estados 
Partes respeitam o direito da criança e 
de seus pais de deixar qualquer país, 

incluindo o seu, e de regressar ao seu 
próprio país. O direito de deixar um 
país só pode ser objecto de restrições 
que, sendo previstas na lei, constituam 
disposições necessárias para proteger 
a segurança nacional, a ordem públi-
ca, a saúde ou moral públicas, ou os 
direitos e liberdades de outrem, e se 
mostrem compatíveis com os outros 
direitos reconhecidos na presente 
Convenção.  

Artigo 11.º

1 › Os Estados Partes tomam as medi-
das adequadas para combater a deslo-
cação e a retenção ilícitas de crianças 
no estrangeiro.

2 › Para esse efeito, os Estados Partes 
promovem a conclusão de acordos bi-
laterais ou multilaterais ou a adesão a 
acordos existentes.

Artigo 12.º

1 › Os Estados Partes garantem à crian-
ça com capacidade de discernimento 
o direito de exprimir livremente a sua 
opinião sobre as questões que lhe res-
peitem, sendo devidamente tomadas 
em consideração as opiniões da crian-
ça, de acordo com a sua idade e ma-
turidade.
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2 › Para este fim, é assegurada à crian-
ça a oportunidade de ser ouvida nos 
processos judiciais e administrativos 
que lhe respeitem, seja directamen-
te, seja através de representante ou 
de organismo adequado, segundo as 
modalidades previstas pelas regras de 
processo da legislação nacional.

Artigo 13.º

1 › A criança tem direito à liberdade de 
expressão. Este direito compreende 
a liberdade de procurar, receber e ex-
pandir informações e ideias de toda a 
espécie, sem considerações de fron-
teiras, sob forma oral, escrita, impres-
sa ou artística ou por qualquer outro 
meio à escolha da criança.

2 › O exercício deste direito só pode ser 
objecto de restrições previstas na lei e 
que sejam necessárias:
a)  Ao respeito dos direitos e da reputa-

ção de outrem;
b)  À salvaguarda da segurança nacio-

nal, da ordem pública, da saúde ou 
da moral públicas.

Artigo 14.º

1 › Os Estados Partes respeitam o di-
reito da criança à liberdade de pensa-
mento, de consciência e de religião.

2 › Os Estados Partes respeitam os di-
reitos e deveres dos pais e, sendo caso 
disso, dos respresentantes legais, de 
orientar a criança no exercício deste 
direito, de forma compatível com o de-
senvolvimento das suas capacidades.

3 › A liberdade de manifestar a sua reli-
gião ou as suas convicções só pode ser 
objecto de restrições previstas na lei e 
que se mostrem necessárias à protec-
ção da segurança, da ordem e da saúde 
públicas, ou da moral e das liberdades 
e direitos fundamentais de outrem.

Artigo 15.º

1 › Os Estados Partes reconhecem os 
direitos da criança à liberdade de asso-
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ciação e à liberdade de reunião pacífica.

2 › O exercício destes direitos só pode 
ser objecto de restrições previstas na 
lei e que sejam necessárias, numa so-
ciedade democrática, no interesse da 
segurança nacional ou da segurança 
pública, da ordem pública, para prote-
ger a saúde ou a moral públicas ou os 
direitos e liberdades de outrem.

Artigo 16.º

1 › Nenhuma criança pode ser sujeita 
a intromissões arbitrárias ou ilegais na 
sua vida privada, na sua família, no seu 
domicílio ou correspondência, nem a 
ofensas ilegais à sua honra e reputação.

2 › A criança tem direito à protecção da 
lei contra tais intromissões ou ofensas.

Artigo 17.º

Os Estados Partes reconhecem a im-
portância da função exercida pelos 
órgãos de comunicação social e as-
seguram o acesso da criança à infor-
mação e a documentos provenientes 
de fontes nacionais e internacionais 
diversas, nomeadamente aqueles que 
visem promover o seu bem-estar so-
cial, espiritural e moral, assim como 
a sua saúde física e mental. Para esse 

efeito, os Estados Partes devem:
a)  Encorajar os órgãos de comunica-

ção social a difundir informação e 
documentos que revistam utilida-
de social e cultural para a criança e 
se enquadrem no espírito do artigo 
29.º;

b)  Encorajar a cooperação interna-
cional tendente a produzir, trocar e 
difundir informação e documentos 
dessa natureza, provenientes de di-
ferentes fontes culturais, nacionais 
e internacionais;

c)  Encorajar a produção e a difusão de 
livros para crianças;

d)  Encorajar os órgãos de comunica-
ção social a ter particularmente em 
conta as necessidades linguísticas 
das crianças indígenas ou que per-
tençam a um grupo minoritário;

e)  Favorecer a elaboração de princípios 
orientadores adequados à protec-
ção da criança contra a informação 
e documentos prejudiciais ao seu 
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bem-estar, nos termos do disposto 
nos artigos 13.º e 18.º.

Artigo 18.º

1 › Os Estados Partes diligenciam de 
forma a assegurar o reconhecimento 
do princípio segundo o qual ambos 
os pais têm uma responsabilidade 
comum na educação e no desenvolvi-
mento da criança. A responsabilidade 
de educar a criança e de assegurar o 
seu desenvolvimento cabe primacial-
mente aos pais e, sendo caso disso, 
aos representantes legais. O interesse 
superior da criança deve constituir a 
sua preocupação fundamental.

2 › Para garantir e promover os direitos 
enunciados na presente Convenção, os 
Estados Partes asseguram uma assis-
tência adequada aos pais e represen-
tantes legais da criança no exercício 
da responsabilidade que lhes cabe de 
educar a criança e garantem o estabe-
lecimento de instituições, instalações e 
serviços de assistência à infância.

3 › Os Estados Partes tomam todas as 
medidas adequadas para garantir às 
crianças cujos pais trabalhem o direi-
to de beneficiar de serviços e instala-
ções de assistência às crianças para os 
quais reúnam as condições requeridas.

Artigo 19.º

1 › Os Estados Partes tomam todas as 
medidas legislativas, administrativas, 
sociais e educativas adequadas à pro-
tecção da criança contra todas as for-
mas de violência física ou mental, dano 
ou sevícia, abandono ou tratamento 
negligente, maus tratos ou exploração, 
incluindo a violência sexual, enquanto 
se encontrar sob a guarda de seus pais 
ou de um deles, dos representantes 
legais ou de qualquer outra pessoa a 
cuja guarda haja sido confiada.

2 › Tais medidas de protecção devem 
incluir, consoante o caso, processos 
eficazes para o estabelecimento de 
programas sociais destinados a asse-
gurar o apoio necessário à criança e 
àqueles a cuja guarda está confiada, 
bem como outras formas de preven-
ção, e para identificação, elaboração 
de relatório, transmissão, investiga-
ção, tratamento e acompanhamento 
dos casos de maus tratos infligidos à 
criança, acima descritos, compreen-
dendo igualmente, se necessário, pro-
cessos de intervenção judicial.

Artigo 20.º

1 › A criança temporária ou definitiva-
mente privada do seu ambiente fami-
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liar ou que, no seu interesse superior, 
não possa ser deixada em tal ambiente 
tem direito à protecção e assistência 
especiais do Estado.

2 › Os Estados Partes asseguram a tais 
crianças uma protecção alternativa, 
nos termos da sua legislação nacional.

3 › A protecção alternativa pode incluir, 
entre outras, a forma de colocação 
familiar, a kafala do direito islâmico, a 
adopção ou, no caso de tal se mostrar 
necessário, a colocação em estabele-
cimentos adequados de assistência às 
crianças. Ao considerar tais soluções, 
importa atender devidamente à ne-
cessidade de assegurar continuidade 
à educação da criança, bem como à 
sua origem étnica, religiosa, cultural e 
linguística.

Artigo 21.º

Os Estados Partes que reconhecem 
e ou permitem a adopção asseguram 
que o interesse superior da criança 
será a consideração primordial neste 
domínio e:
a)  Garantem que a adopção de uma 

criança é autorizada unicamente 
pelas autoridades competentes, 
que, nos termos da lei e do proces-
so aplicáveis e baseando-se em 

todas as informações credíveis re-
lativas ao caso concreto, verificam 
que a adopção pode ter lugar face 
à situação da criança relativamente 
a seus pais, parentes e represen-
tantes legais e que, se necessário, 
as pessoas interessadas deram em 
consciência o seu consentimento à 
adopção, após se terem socorrido 
de todos os pareceres julgados ne-
cessários;

b)  Reconhecem que a adopção in-
ternacional pode ser considerada 
como uma forma alternativa de pro-
tecção da criança se esta não puder 
ser objecto de uma medida de colo-
cação numa família de acolhimen-
to ou adoptiva, ou se não puder ser 
convenientemente educada no seu 
país de origem;

c)  Garantem à criança sujeito de adop-
ção internacional o gozo das ga-
rantias e normas equivalentes às 
aplicáveis em caso de adopção na-
cional;

d)  Tomam todas as medidas adequa-
das para garantir que, em caso de 
adopção internacional, a coloca-
ção da criança se não traduza num 
benefício material indevido para os 
que nela estejam envolvidos;

e)  Promovem os objectivos deste ar-
tigo pela conclusão de acordos ou 
tratados bilaterais ou multilaterais, 
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consoante o caso, e neste domínio 
procuram assegurar que as coloca-
ções de crianças no estrangeiro se-
jam efectuadas por autoridades ou 
organismos competentes.

Artigo 22.º

1 › Os Estados Partes tomam as me-
didas necessárias para que a criança 
que requeira o estatuto de refugiado 
ou que seja considerada refugiado, de 
harmonia com as normas e processos 
de direito internacional ou nacional 
aplicáveis, quer se encontre só, quer 
acompanhada de seus pais ou de 
qualquer outra pessoa, beneficie de 
adequada protecção e assistência hu-
manitária, de forma a permitir o gozo 
dos direitos reconhecidos pela presen-
te Convenção e outros instrumentos 
internacionais relativos aos direitos do 
homem ou de carácter humanitário, de 
que os referidos Estados sejam Partes.

2 › Para esse efeito, os Estados Partes 
cooperam, nos termos considerados 
adequados, nos esforços desenvolvi-
dos pela Organização das Nações Uni-
das e por outras organizações intergo-
vernamentais ou não governamentais 
competentes que colaborem com a 
Organização das Nações Unidas na 
protecção e assistência de crianças 

que se encontrem em tal situação, e 
na procura dos pais ou de outros mem-
bros da família da criança refugiada, de 
forma a obter as informações necessá-
rias à reunificação familiar. No caso de 
não terem sido encontrados os pais ou 
outros membros da família, a criança 
deve beneficiar, à luz dos princípios 
enunciados na presente Convenção, 
da protecção assegurada a toda a 
criança que, por qualquer motivo, se 
encontre privada temporária ou defi-
nitivamente do seu ambiente familiar.

Artigo 23.º

1 › Os Estados Partes reconhecem à 
criança mental e fisicamente deficien-
te o direito a uma vida plena e decente 
em condições que garantam a sua dig-
nidade, favoreçam a sua autonomia e 
facilitem a sua participação activa na 
vida da comunidade.

2 › Os Estados Partes reconhecem à 
criança deficiente o direito de benefi-
ciar de cuidados especiais e encora-
jam e asseguram, na medida dos recur-
sos disponíveis, a prestação à criança 
que reúna as condições requeridas e 
àqueles que a tenham a seu cargo de 
uma assistência correspondente ao 
pedido formulado e adaptada ao esta-
do da criança e à situação dos pais ou 
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daqueles que a tiverem a seu cargo.

3 › Atendendo às necessidades particu-
lares da criança deficiente, a assistên-
cia fornecida nos termos do n.º 2 será 
gratuita sempre que tal seja possível, 
atendendo aos recursos financeiros dos 
pais ou daqueles que tiverem a criança 
a seu cargo, e é concebida de maneira 
a que a criança deficiente tenha efecti-
vo acesso à educação, à formação, aos 
cuidados de saúde, à reabilitação, à pre-
paração para o emprego e a actividades 
recreativas, e beneficie desses serviços 
de forma a assegurar uma integração 
social tão completa quanto possível e 
o desenvolvimento pessoal, incluindo 
nos domínios cultural e espiritual.

4 › Num espírito de cooperação inter-
nacional, os Estados Partes promovem 
a troca de informações pertinentes no 
domínio dos cuidados preventivos de 
saúde e do tratamento médico, psi-
cológico e funcional das crianças de-
ficientes, incluindo a difusão de infor-
mações respeitantes aos métodos de 
reabilitação e aos serviços de forma-
ção profissional, bem como o acesso a 
esses dados, com vista a permitir que 
os Estados Partes melhorem as suas 
capacidades e qualificações e alar-
guem a sua experiência nesses domí-
nios. A este respeito atender-se-á de 

forma particular às necessidades dos 
países em desenvolvimento.

Artigo 24.º

1 › Os Estados Partes reconhecem à 
criança o direito a gozar do melhor es-
tado de saúde possível e a beneficiar de 
serviços médicos e de reeducação. Os 
Estados Partes velam pela garantia de 
que nenhuma criança seja privada do di-
reito de acesso a tais serviços de saúde.

2 › Os Estados Partes prosseguem a 
realização integral deste direito e, no-
meadamente, tomam medidas ade-
quadas para:
a)  Fazer baixar a mortalidade entre as 

crianças de tenra idade e a mortali-
dade infantil;
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b)  Assegurar a assistência médica e 
os cuidados de saúde necessários 
a todas as crianças, enfatizando o 
desenvolvimento dos cuidados de 
saúde primários;

c)  Combater a doença e a má nutrição, 
no quadro dos cuidados de saúde 
primários, graças nomeadamente 
à utilização de técnicas facilmente 
disponíveis e ao fornecimento de ali-
mentos nutritivos e de água potável, 
tendo em consideração os perigos e 
riscos da poluição do ambiente;

d)  Assegurar às mães os cuidados de 
saúde, antes e depois do nascimento;

e)  Assegurar que todos os grupos da 
população, nomeadamente os pais 
e as crianças, sejam informados, 
tenham acesso e sejam apoiados 
na utilização de conhecimentos 
básicos sobre a saúde e a nutrição 
da criança, as vantagens do aleita-
mento materno, a higiene e a salu-
bridade do ambiente, bem como a 
prevenção de acidentes;

f)  Desenvolver os cuidados preventivos 
de saúde, os conselhos aos pais e a 
educação sobre planeamento fami-
liar e os serviços respectivos.

3 › Os Estados Partes tomam todas as 
medidas eficazes e adequadas com 
vista a abolir as práticas tradicionais 
prejudiciais à saúde das crianças.

4 › Os Estados Partes comprometem-
-se a promover e a encorajar a coope-
ração internacional, de forma a garan-
tir progressivamente a plena realização 
do direito reconhecido no presente 
artigo. A este respeito atender-se-á de 
forma particular às necessidades dos 
países em desenvolvimento.

Artigo 25.º

Os Estados Partes reconhecem à 
criança que foi objecto de uma medida 
de colocação num estabelecimento 
pelas autoridades competentes, para 
fins de assistência, protecção ou trata-
mento físico ou mental, o direito à revi-
são periódica do tratamento a que foi 
submetida e de quaisquer outras cir-
cunstâncias ligadas à sua colocação.

Artigo 26.º

1 › Os Estados Partes reconhecem à 
criança o direito de beneficiar da segu-
rança social e tomam todas as medi-
das necessárias para assegurar a ple-
na realização deste direito, nos termos 
da sua legislação nacional.

2 › As prestações, se a elas houver 
lugar, devem ser atribuídas tendo em 
conta os recursos e a situação da 
criança e das pessoas responsáveis 
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pela sua manutenção, assim como 
qualquer outra consideração relati-
va ao pedido de prestação feito pela 
criança ou em seu nome.

Artigo 27.º

1 › Os Estados Partes reconhecem à 
criança o direito a um nível de vida 
suficiente, de forma a permitir o seu 
desenvolvimento físico, mental, espiri-
tual, moral e social.

2 › Cabe primacialmente aos pais e às 
pessoas que têm a criança a seu cargo 
a responsabilidade de assegurar, den-
tro das suas possibilidades e disponi-
bilidades económicas, as condições 
de vida necessárias ao desenvolvi-
mento da criança.

3 › Os Estados Partes, tendo em conta 
as condições nacionais e na medida 
dos seus meios, tomam as medidas 
adequadas para ajudar os pais e ou-
tras pessoas que tenham a criança a 
seu cargo a realizar este direito e as-
seguram, em caso de necessidade, 
auxílio material e programas de apoio, 
nomeadamente no que respeita à ali-
mentação, vestuário e alojamento.

4 › Os Estados Partes tomam todas as 
medidas adequadas tendentes a asse-

gurar a cobrança da pensão alimentar 
devida à criança, de seus pais ou de 
outras pessoas que tenham a criança 
economicamente a seu cargo, tanto 
no seu território quanto no estrangeiro. 
Nomeadamente, quando a pessoa que 
tem a criança economicamente a seu 
cargo vive num Estado diferente do da 
criança, os Estados Partes devem pro-
mover a adesão a acordos internacio-
nais ou a conclusão de tais acordos, 
assim como a adopção de quaisquer 
outras medidas julgadas adequadas.

Artigo 28.º

1 › Os Estados Partes reconhecem o 
direito da criança à educação e tendo, 
nomeadamente, em vista assegurar 
progressivamente o exercício desse 
direito na base da igualdade de opor-
tunidades:
a)  Tornam o ensino primário obrigató-

rio e gratuito para todos;
b)  Encorajam a organização de dife-

rentes sistemas de ensino secun-
dário, geral e profissional, tornam 
estes públicos e acessíveis a todas 
as crianças e tomam medidas ade-
quadas, tais como a introdução da 
gratuitidade do ensino e a oferta de 
auxílio financeiro em caso de ne-
cessidade;

c)  Tornam o ensino superior acessível 
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a todos, em função das capacida-
des de cada um, por todos os meios 
adequados;

d)  Tornam a informação e a orientação 
escolar e profissional públicas e 
acessíveis a todas as crianças;

e)  Tomam medidas para encorajar a 
frequência escolar regular e a redu-
ção das taxas de abandono escolar.

2 › Os Estados Partes tomam todas as 
medidas adequadas para velar por que 
a disciplina escolar seja assegurada de 
forma compatível com a dignidade hu-
mana da criança e nos termos da pre-
sente Convenção.

3 › Os Estados Partes promovem e en-
corajam a cooperação internacional no 

domínio da educação, nomeadamente 
de forma a contribuir para a elimina-
ção da ignorância e do analfabetismo 
no mundo e a facilitar o acesso aos 
conhecimentos científicos e técnicos 
e aos modernos métodos de ensino. 
A este respeito atender-se-á de forma 
particular às necessidades dos países 
em desenvolvimento.

Artigo 29.º

1 › Os Estados Partes acordam em que a 
educação da criança deve destinar-se a:
a)  Promover o desenvolvimento da 

personalidade da criança, dos seus 
dons e aptidões mentais e físicos na 
medida das suas potencialidades;

b)  Inculcar na criança o respeito pelos 
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direitos do homem e liberdades fun-
damentais e pelos princípios consa-
grados na Carta das Nações Unidas;

c)  Inculcar na criança o respeito pelos 
pais, pela sua identidade cultural, lín-
gua e valores, pelos valores nacionais 
do país em que vive, do país de origem 
e pelas civilizações diferentes da sua;

d)  Preparar a criança para assumir as 
responsabilidades da vida numa so-
ciedade livre, num espírito de com-
preensão, paz, tolerância, igualdade 
entre os sexos e de amizade entre 
todos os povos, grupos étnicos, na-
cionais e religiosos e com pessoas 
de origem indígena;

e)  Promover o respeito da criança pelo 
meio ambiente.

2 › Nenhuma disposição deste artigo ou 
do artigo 28.º pode ser interpretada de 
forma a ofender a liberdade dos indiví-
duos ou das pessoas colectivas de criar 
e dirigir estabelecimentos de ensino, 
desde que sejam respeitados os prin-
cípios enunciados no n.º 1 do presente 
artigo e que a educação ministrada nes-
ses estabelecimentos seja conforme às 
regras mínimas prescritas pelo Estado.

Artigo 30.º

Nos Estados em que existam minorias 
étnicas, religiosas ou linguísticas ou 

pessoas de origem indígena, nenhuma 
criança indígena ou que pertença a uma 
dessas minorias poderá ser privada do 
direito de, conjuntamente com membros 
do seu grupo, ter a sua própria vida cultu-
ral, professar e praticar a sua própria reli-
gião ou utilizar a sua própria língua.

Artigo 31.º

1 › Os Estados Partes reconhecem à 
criança o direito ao repouso e aos tem-
pos livres, o direito de participar em jo-
gos e actividades recreativas próprias 
da sua idade e de participar livremente 
na vida cultural e artística.

2 › Os Estados Partes respeitam e pro-
movem o direito da criança de parti-
cipar plenamente na vida cultural e 
artística e encorajam a organização, 
em seu benefício, de formas adequa-
das de tempos livres e de actividades 
recreativas, artísticas e culturais, em 
condições de igualdade.

Artigo 32.º

1 › Os Estados Partes reconhecem à 
criança o direito de ser protegida contra 
a exploração económica ou a sujeição a 
trabalhos perigosos ou capazes de com-
prometer a sua educação, prejudicar a 
sua saúde ou o seu desenvolvimento fí-
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sico, mental, espiritual, moral ou social.

2 › Os Estados Partes tomam medidas 
legislativas, administrativas, sociais e 
educativas para assegurar a aplicação 
deste artigo. Para esse efeito, e tendo 
em conta as disposições relevantes de 
outros instrumentos jurídicos interna-
cionais, os Estados Partes devem, no-
meadamente:
a)  Fixar uma idade mínima ou idades 

mínimas para a admissão a um em-
prego;

b)  Adoptar regulamentos próprios re-
lativos à duração e às condições de 
trabalho; 

c)  Prever penas ou outras sanções ade-
quadas para assegurar uma efectiva 
aplicação deste artigo.

Artigo 33.º

Os Estados Partes adoptam todas as 
medidas adequadas, incluindo medi-
das legislativas, administrativas, sociais 
e educativas para proteger as crianças 
contra o consumo ilícito de estupefa-
cientes e de substâncias psicotrópicas, 
tais como definidos nas convenções in-
ternacionais aplicáveis, e para prevenir 
a utilização de crianças na produção e 
no tráfico ilícitos de tais substâncias.
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Artigo 34.º

Os Estados Partes comprometem-se a 
proteger a criança contra todas as for-
mas de exploração e de violência se-
xuais. Para esse efeito, os Estados Partes 
devem, nomeadamente, tomar todas as 
medidas adequadas, nos planos nacio-
nal, bilateral e multilateral para impedir:
a)  Que a criança seja incitada ou coa-

gida dedicar-se a uma actividade se-
xual ilícita;

b)  Que a criança seja explorada para 
fins de prostituição ou de outras prá-
ticas sexuais ilícitas;

c)  Que a criança seja explorada na pro-
dução de espectáculos ou de mate-
rial de natureza pornográfica.

Artigo 35.º

Os Estados Partes tomam todas as 
medidas adequadas, nos planos na-
cional, bilateral e multilateral, para 
impedir o rapto, a venda ou o tráfico de 
crianças, independentemente do seu 
fim ou forma.

Artigo 36.º

Os Estados Partes protegem a criança 
contra todas as formas de exploração 
prejudiciais a qualquer aspecto do seu 
bem-estar.

Artigo 37.º

Os Estados Partes garantem que:
a)  Nenhuma criança será submetida à 

tortura ou a penas ou tratamentos 
cruéis, desumanos ou degradantes. 
A pena de morte e a prisão perpétua 
sem possibilidade de libertação não 
serão impostas por infracções co-
metidas por pessoas com menos de 
18 anos;

b)  Nenhuma criança será privada de 
liberdade de forma ilegal ou arbitrá-
ria: a captura, detenção ou prisão de 
uma criança devem ser conformes 
à lei, serão utilizadas unicamente 
como medida de último recurso e 
terão a duração mais breve possível;

c)  A criança privada de liberdade deve 
ser tratada com a humanidade e o 
respeito devidos à dignidade da pes-
soa humana e de forma consentâ-
nea com as necessidades das pes-
soas da sua idade. Nomeadamente, 
a criança privada de liberdade deve 
ser separada dos adultos, a menos 
que, no superior interesse da crian-
ça, tal não pareça aconselhável e 
tem o direito de manter contacto 
com a sua família através de cor-
respondência e visitas, salvo em cir-
cunstâncias excepcionais;

d)  A criança privada de liberdade tem o 
direito de aceder rapidamente à as-



Convenção sobre os Direitos da Criança

Instituto de Apoio à Criança • 21

sistência jurídica ou a outra assistên-
cia adequada e o direito de impugnar 
a legalidade da sua privação de liber-
dade perante um tribunal ou outra au-
toridade competente, independente 
e imparcial, bem como o direito a 
uma rápida decisão sobre tal matéria.

Artigo 38.º

1 › Os Estados Partes comprometem-
-se a respeitar e a fazer respeitar as 
normas de direito humanitário inter-
nacional que lhes sejam aplicáveis em 
caso de conflito armado e que se mos-
trem relevantes para a criança.

2 › Os Estados Partes devem tomar 
todas as medidas possíveis na práti-
ca para garantir que nenhuma criança 
com menos de 15 anos participe direc-
tamente nas hostilidades.

3 › Os Estados Partes devem abster-se 
de incorporar nas forças armadas as 
pessoas que não tenham a idade de 
15 anos. No caso de incorporação de 
pessoas de idade superior a 15 anos 
e inferior a 18 anos, os Estados Partes 
devem incorporar prioritariamente os 
mais velhos.

4 › Nos termos das obrigações con-
traídas à luz do direito internacional 
humanitário para a protecção da po-
pulação civil em caso de conflito ar-
mado, os Estados Partes na presente 
Convenção devem tomar todas as me-
didas possíveis na prática para assegu-
rar protecção e assistência às crianças 
afectadas por um conflito armado.

Artigo 39.º

Os Estados Partes tomam todas as 
medidas adequadas para promover 
a recuperação física e psicológica e 
a reinserção social da criança vítima 
de qualquer forma de negligência, 
exploração ou sevícias, de tortura ou 
qualquer outra pena ou tratamento 
cruéis, desumanos ou degradantes 
ou de conflito armado. Essas recu-
peração e reinserção devem ter lugar 
num ambiente que favoreça a saúde, 
o respeito por si próprio e a dignidade 
da criança.
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Artigo 40.º

1 › Os Estados Partes reconhecem à 
criança suspeita, acusada ou que se 
reconheceu ter infringido a lei penal o 
direito a um tratamento capaz de favo-
recer o seu sentido de dignidade e valor, 
reforçar o seu respeito pelos direitos do 
homem e as liberdades fundamentais 
de terceiros e que tenha em conta a sua 
idade e a necessidade de facilitar a sua 
reintegração social e o assumir de um 
papel construtivo no seio da sociedade.

2 › Para esse efeito, e atendendo às dis-
posições pertinentes dos instrumentos 
jurídicos internacionais, os Estados 
Partes garantem, nomeadamente, que:
a)  Nenhuma criança seja suspeita, 

acusada ou reconhecida como ten-
do infringindo a lei penal por acções 
ou omissões que, no momento da 
sua prática, não eram proibidas pelo 
direito nacional ou internacional;

b)  A criança suspeita ou acusada de ter 
infringido a lei penal tenha, no míni-
mo, direito às garantias seguintes:
i)  Presumir-se inocente até que a 

sua culpabilidade tenha sido le-
galmente estabelecida;

ii)  A ser informada pronta é directa-
mente das acusações formuladas 
contra si ou, se necessário, atra-
vés de seus pais representantes 

legais, e beneficiar de assistência 
jurídica ou de outra assistência 
adequada para a preparação e 
apresentação da sua defesa;

iii)  A sua causa ser examinada sem 
demora por uma autoridade 
competente, independente e im-
parcial ou por um tribunal, de for-
ma equitativa nos termos da lei, 
na presença do seu defensor ou 
de outrem assegurando assistên-
cia adequada e, a menos que tal 
se mostre contrário ao interesse 
superior da criança, nomeada-
mente atendendo à sua idade ou 
situação, na presença de seus 
pais ou representantes legais;

iv)  A não ser obrigada a testemunhar 
ou a confessar-se culpada; a in-
terrogar ou fazer interrogar as tes-
temunhas de acusação e a obter 
a comparência e o interrogatório 
das testemunhas de defesa em 
condições de igualdade;

v)  No caso de se considerar que infrin-
giu a lei penal, a recorrer dessa de-
cisão e das medidas impostas em 
sequência desta para uma autori-
dade superior, competente, inde-
pendente e imparcial, ou uma au-
toridade judicial, nos termos da lei;

vi)  A fazer-se assistir gratuitamente 
por um intérprete, se não com-
preender ou falar a língua utilizada;
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vii)  A ver plenamente respeitada a 
sua vida privada em todos os 
momentos do processo.

3 › Os Estados Partes procuram pro-
mover o estabelecimento de leis, pro-
cessos, autoridades e instituições es-
pecificamente adequadas a crianças 
suspeitas, acusadas ou reconhecidas 
como tendo infringido a lei penal, e, 
nomeadamente:
a)  O estabelecimento de uma idade 

mínima abaixo da qual se presume 
que as crianças não têm capacida-
de para infringir a lei penal;

b)  Quando tal se mostre possível e dese-
jável, a adopção de medidas relativas 
a essas crianças sem recurso ao pro-
cesso judicial, assegurando-se o ple-
no respeito dos direitos do homem e 
das garantias previstas pela lei.

4 › Um conjunto de disposições rela-
tivas, nomeadamente, à assistência, 
orientação e controlo, conselhos, regime 
de prova, colocação familiar, programas 
de educação geral e profissional, bem 
como outras soluções alternativas às 
institucionais, serão previstas de forma 
a assegurar às crianças um tratamento 
adequado ao seu bem-estar e propor-
cionado à sua situação e à infracção.

Artigo 41.º

Nenhuma disposição da presente 
Convenção afecta as disposições mais 
favoráveis à realização dos direitos da 
criança que possam figurar:
a)  Na legislação de um Estado Parte;
b)  No direito internacional em vigor 

para esse Estado.

PARTE II
Artigo 42.º

Os Estados Partes comprometem-se 
a tornar amplamente conhecidos, por 
meios activos e adequados, os prin-
cípios e as disposições da presente 
Convenção, tanto pelos adultos como 
pelas crianças.

Artigo 43.º

1 › Com o fim de examinar os progres-
sos realizados pelos Estados Partes no 
cumprimento das obrigações que lhes 
cabem nos termos da presente Con-
venção, é instituído um Comité dos Di-
reitos da Criança, que desempenha as 
funções seguidamente definidas.
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2 › O Comité é composto de 18 peritos 
de alta autoridade moral e de reconhe-
cida competência no domínio abran-
gido pela presente Convenção. Os 
membros do Comité são eleitos pelos 
Estados Partes de entre os seus nacio-
nais e exercem as suas funções a título 
pessoal, tendo em consideração a ne-
cessidade de assegurar uma reparti-
ção geográfica equitativa e atendendo 
aos principais sistemas jurídicos.

3 › Os membros do Comité são eleitos 
por escrutínio secreto de entre uma lista 
de candidatos designados pelos Estados 
Partes. Cada Estado Parte pode designar 
um perito de entre os seus nacionais.

4 › A primeira eleição tem lugar nos seis 
meses seguintes à data da entrada em 
vigor da presente Convenção e, depois 
disso, todos os dois anos. Pelo menos 
quatro meses antes da data de cada elei-
ção, o Secretário-Geral da Organização 
das Nações Unidas convida, por escrito, 
os Estados Partes a proporem os seus 
candidatos num prazo de dois meses. 
O Secretário-Geral elabora, em seguida, 
a lista alfabética dos candidatos assim 
apresentados, indicando por que Esta-
do foram designados, e comunica-a aos 
Estados Partes na presente Convenção.

5 › As eleições realizam-se aquando 

das reuniões dos Estados Partes con-
vocadas pelo Secretário-Geral para a 
sede da Organização das Nações Uni-
das. Nestas reuniões, em que o quórum 
é constituído por dois terços dos Esta-
dos Partes, são eleitos para o Comité 
os candidatos que obtiverem o maior 
número de votos e a maioria absoluta 
dos votos dos representantes dos Esta-
dos Partes presentes e votantes.

6 › Os membros do Comité são eleitos 
por um período de quatro anos. São 
reelegíveis no caso de recandidatu-
ra. O mandato de cinco dos membros 
eleitos na primeira eleição termina ao 
fim de dois anos. O presidente da reu-
nião tira à sorte, imediatamente após a 
primeira eleição os nomes destes cin-
co elementos.

7 › Em caso de morte ou de demissão 
de um membro do Comité ou se, por 
qualquer outra razão, um membro de-
clarar que não pode continuar a exer-
cer funções no seio do Comité, o Es-
tado Parte que havia proposto a sua 
candidatura designa um outro perito, 
de entre os seus nacionais, para preen-
cher a vaga até ao termo do mandato, 
sujeito a aprovação do Comité.

8 › O Comité adopta o seu regulamen-
to interno.
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9 › O Comité elege o seu secretariado 
por um período de dois anos.

10 › As reuniões do Comité têm habi-
tualmente lugar na sede da Organiza-
ção das Nações Unidas ou em qual-
quer outro lugar julgado conveniente 
e determinado pelo Comité. O Comité 
reúne em regra anualmente. A duração 
das sessões do Comité é determinada, 
e se necessário revista, por uma reu-
nião dos Estados Partes na presente 
Convenção, sujeita à aprovação da As-
sembleia Geral.

11 › O Secretário-Geral da Organização 
das Nações Unidas põe à disposição 
do Comité o pessoal e as instalações 
necessárias para o desempenho eficaz 
das funções que lhe são confiadas ao 
abrigo da presente Convenção.

12 › Os membros do Comité instituído 
pela presente Convenção recebem, 
com a aprovação da Assembleia Geral, 
emolumentos provenientes dos recur-
sos financeiros das Nações Unidas, 
segundo as condições e modalidades 
fixadas pela Assembleia Geral.

Artigo 44.º

1 › Os Estados Partes comprometem-
-se a apresentar ao Comité, através do 

Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas, relatórios sobre as 
medidas que hajam adoptado para dar 
aplicação aos direitos reconhecidos 
pela Convenção e sobre os progressos 
realizados no gozo desses direitos:
a)  Nos dois anos subsequentes à data 

da entrada em vigor da presente 
Convenção para os Estados Partes;

b)  Em seguida, de cinco em cinco anos.

2 › Os relatórios apresentados em 
aplicação do presente artigo devem 
indicar os factores e as dificuldades, 
se a elas houver lugar, que impeçam 
o cumprimento, pelos Estados Partes, 
das obrigações decorrentes da presen-
te Convenção. Devem igualmente con-
ter informações suficientes para dar ao 
Comité uma ideia precisa da aplicação 
da Convenção no referido país.

3 › Os Estados Partes que tenham apre-
sentado ao Comité um relatório inicial 
completo não necessitam de repetir, 
nos relatórios subsequentes, submeti-
dos nos termos do n.º 1, alínea b), as 
informações de base anteriormente 
comunicadas.

4 › O Comité pode solicitar aos Estados 
Partes informações complementares 
relevantes para a aplicação da Con-
venção.
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5 › O Comité submete de dois em dois 
anos a Assembleia Geral, através do 
Conselho Económico e Social, um re-
latório das suas actividades.

6 › Os Estados Partes asseguram aos 
seus relatórios uma larga difusão nos 
seus próprios países.

Artigo 45.º

De forma a promover a aplicação efec-
tiva da Convenção e a encorajar a coo-
peração internacional no domínio co-
berto pela Convenção:
a)  As agências especializadas, a UNI-

CEF e outros órgãos das Nações 
Unidas podem fazer-se representar 
quando for apreciada a aplicação de 
disposições da presente Convenção 
que se inscrevam no seu mandato. 
O Comité pode convidar as agências 
especializadas, a UNICEF e outros 
organismos competentes conside-
rados relevantes a fornecer o seu 
parecer técnico sobre a aplicação 
da convenção no âmbito dos seus 
respectivos mandatos. O Comité 
pode convidar as agências especia-
lizadas, a UNICEF e outros órgãos 
das Nações Unidas a apresentar 

relatórios sobre a aplicação da Con-
venção nas áreas relativas aos seus 
domínios de actividade;

b)  O Comité transmite, se o julgar 
necessário, às agências especia-
lizadas, à UNICEF e a outros orga-
nismos competentes os relatórios 
dos Estados Partes que contenham 
pedidos ou indiquem necessidades 
de conselho ou de assistência téc-
nicos, acompanhados de eventuais 
observações e sugestões do Comi-
té relativos àqueles pedidos ou in-
dicações;

c)  O Comité pode recomendar à As-
sembleia Geral que solicite ao Se-
cretário-Geral a realização, para o 
Comité, de estudos sobre questões 
específicas relativas aos direitos da 
criança;

d)  O Comité pode fazer sugestões e re-
comendações de ordem geral com 
base nas informações recebidas em 
aplicação dos artigos 44.º e 45.º da 
presente Convenção. Essas suges-
tões e recomendações de ordem 
geral são transmitidas aos Estados 
interessados e levadas ao conheci-
mento da Assembleia Geral, acom-
panhadas, se necessário, dos co-
mentários dos Estados Partes.
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PARTE III
Artigo 46.º

A presente Convenção está aberta à 
assinatura de todos os Estados.

Artigo 47.º

A presente Convenção está sujeita a 
ratificação. Os instrumentos de rati-
ficação serão depositados junto do 
Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas.

Artigo 48.º

A presente Convenção está aberta a 
adesão de todos os Estados. A adesão 
far-se-á pelo depósito de um instru-
mento de adesão junto do Secretá-
rio-Geral da Organização das Nações 
Unidas.

Artigo 49.º

1 › A presente Convenção entrará em 
vigor no 30.º dia após a data do depósi-
to junto do Secretário-Geral da Organi-
zação das Nações Unidas do 20.º ins-
trumento de ratificação ou de adesão.

2 › Para cada um dos Estados que rati-
ficarem a presente Convenção ou a ela 

aderirem após o depósito do 20.º ins-
trumento de ratificação ou de adesão, 
a Convenção entrará em vigor no 30.º 
dia após a data do depósito, por parte 
desse Estado, do seu instrumento de 
ratificação ou de adesão.

Artigo 50.º

1 › Qualquer Estado Parte pode pro-
por uma emenda e depositar o seu 
texto junto do Secretário-Geral da Or-
ganização das Nações Unidas. O Se-
cretário-Geral transmite, em seguida, 
a proposta de emenda aos Estados 
Partes na presente Convenção, solici-
tando que lhe seja comunicado se são 
favoráveis à convocação de uma con-
ferência de Estados Partes para apre-
ciação e votação da proposta. Se, nos 
quatro meses subsequentes a essa co-
municação, pelo menos um terço dos 
Estados Partes se declarar a favor da 
realização da referida conferência, o 
Secretário-Geral convocá-la-á sob os 
auspícios da Organização das Nações 
Unidas. As emendas adoptadas pela 
maioria dos Estados Partes presentes 
e votantes na conferência são subme-
tidas à Assembleia Geral das Nações 
Unidas para aprovação.
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2 › As emendas adoptadas nos termos 
do disposto no n.º 1 do presente arti-
go entram em vigor quando aprovadas 
pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas e aceites por uma maioria de 
dois terços dos Estados Partes.

3 › Quando uma emenda entrar em vigor, 
terá força vinculativa para os Estados 
que a hajam aceite, ficando os outros Es-
tados Partes ligados pelas disposições 
da presente Convenção e por todas as 
emendas anteriores que tenham aceite.

Artigo 51.º

1 › O Secretário-Geral da Organização 
das Nações Unidas recebe e comunica 
a todos os Estados o texto das reservas 
que forem feitas pelos Estados no mo-
mento da ratificação ou da adesão.

2 › Não é autorizada nenhuma reserva 
incompatível com o objecto e com o 
fim da presente Convenção.

3 › As reservas podem ser retiradas em 
qualquer momento por via de notifica-
ção dirigida ao Secretário-Geral da Or-
ganização das Nações Unidas, o qual 
informará todos os Estados Partes na 
Convenção. A notificação produz efei-
tos na data da sua recepção pelo Se-
cretário-Geral.

Artigo 52.º

Um Estado Parte pode denunciar a 
presente Convenção por notificação 
escrita dirigida ao Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas. A de-
núncia produz efeitos um ano após a 
data de recepção da notificação pelo 
Secretário-Geral.

Artigo 53.º

O Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas é designado como de-
positário da presente Convenção.

Artigo 54.º

A presente Convenção, cujos textos 
em inglês, árabe, chinês, espanhol, 
francês e russo fazem igualmente fé, 
será depositada junto do Secretário-
-Geral da Organização das Nações 
Unidas.

Em fé do que os plenipotenciários 
abaixo assinados, devidamente habi-
litados pelos seus governos respecti-
vos, assinaram a Convenção.

Feita em Nova Iorque, 
aos 20 dias do mês de Novembro  

de 1989.
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PROTOCOLO FACULTATIVO À CONVENÇÃO SOBRE OS 
DIREITOS DA CRIANÇA RELATIVO À VENDA DE CRIANÇAS, 
PROSTITUIÇÃO INFANTIL E PORNOGRAFIA INFANTIL 
Adoptado em Nova Iorque em 25 de Maio de 2000

Os Estados Partes no presente Protocolo: 

Considerando que, para melhor realizar os objectivos da Convenção sobre os Di-
reitos da Criança e a aplicação das suas disposições, especialmente dos artigos 
1.º, 11.º, 21.º, 32.º, 33.º, 34.º, 35.º e 36.º, seria adequado alargar as medidas 
que os Estados Partes devem adoptar a fim de garantir a protecção da criança 
contra a venda de crianças, prostituição infantil e pornografia infantil; 

Considerando, também, que a Convenção sobre os Direitos da Criança reconhece 
à criança o direito de ser protegida contra a exploração económica ou a sujeição 
a trabalhos perigosos ou capazes de comprometer a sua educação, prejudicar a 
sua saúde ou o seu desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral ou social; 

Seriamente preocupados perante o significativo e crescente tráfico internacio-
nal de crianças para fins de venda de crianças, prostituição infantil e pornogra-
fia infantil;

Profundamente preocupados com a prática generalizada e contínua do turismo 
sexual, à qual as crianças são especialmente vulneráveis, na medida em que pro-
move directamente a venda de crianças, prostituição infantil e pornografia infantil; 

Reconhecendo que determinados grupos particularmente vulneráveis, nomea-
damente as raparigas, se encontram em maior risco de exploração sexual, e que 
se regista um número desproporcionadamente elevado de raparigas entre as ví-
timas de exploração sexual; 

Preocupados com a crescente disponibilização de pornografia infantil na Internet 
e outros novos suportes tecnológicos e recordando a Conferência Internacional 
sobre o Combate à Pornografia Infantil da Internet (Viena, 1999) e, em particular, 
as suas conclusões que apelam à criminalização mundial da produção, distribui-
ção, exportação, transmissão, importação, posse intencional e publicidade da 
pornografia infantil, e sublinhando a importância de uma cooperação e parceria 
mais estreitas entre os governos e a indústria da Internet; 
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Acreditando que a eliminação da venda de crianças, prostituição infantil e por-
nografia infantil será facilitada pela adopção de uma abordagem global que te-
nha em conta os factores que contribuem para a existência de tais fenómenos, 
nomeadamente o subdesenvolvimento, a pobreza, as desigualdades económi-
cas, a iniquidade da estrutura sócio-económica, a disfunção familiar, a falta de 
educação, o êxodo rural, a discriminação sexual, o comportamento sexual irres-
ponsável dos adultos, as práticas tradicionais nocivas, os conflitos armados e o 
tráfico de crianças; 

Acreditando que são necessárias medidas de sensibilização pública para reduzir 
a procura que está na origem da venda de crianças, prostituição infantil e por-
nografia infantil, e acreditando também na importância do reforço da parceria 
global entre todos os agentes e do aperfeiçoamento da aplicação da lei a nível 
nacional; 

Tomando nota das disposições dos instrumentos jurídicos internacionais perti-
nentes em matéria de protecção das crianças, nomeadamente a Convenção da 
Haia sobre a Protecção das Crianças e a Cooperação Relativamente à Adopção 
Internacional, a Convenção da Haia sobre os Aspectos Civis do Rapto Interna-
cional de Crianças, Convenção da Haia sobre a Jurisdição, Direito Aplicável, 
Reconhecimento, Aplicação e Cooperação Relativamente à Responsabilidade 
Parental e Medidas para a Protecção das Crianças, e a Convenção n.º 182 da 
Organização Internacional do Trabalho, Relativa à Interdição das Piores Formas 
de Trabalho das Crianças e à Acção Imediata com vista à Sua Eliminação;

Encorajados pelo apoio esmagador à Convenção sobre os Direitos da Criança, 
demonstrativo da existência de um empenho generalizado na promoção e pro-
tecção dos direitos da criança; 

Reconhecendo a importância da aplicação das disposições do Programa de Ac-
ção para a Prevenção da Venda de Crianças, Prostituição Infantil e Pornografia 
Infantil e da Declaração e Programa de Acção adoptados no Congresso Mundial 
contra a Exploração Sexual de Crianças para Fins Comerciais, realizado em Esto-
colmo de 27 a 31 de Agosto de 1996, e outras decisões e recomendações perti-
nentes dos organismos internacionais competentes;

Tendo devidamente em conta a importância das tradições e dos valores culturais 
de cada povo para a protecção e o desenvolvimento harmonioso da criança; 

acordaram o seguinte: 
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Artigo 1.º

Os Estados Partes deverão proibir a 
venda de crianças, a prostituição in-
fantil e a pornografia infantil, conforme 
disposto no presente Protocolo. 

Artigo 2.º

Para os efeitos do presente Protocolo: 
a)  Venda de crianças designa qualquer 

acto ou transacção pelo qual uma 
criança é transferida por qualquer 
pessoa ou grupo de pessoas para ou-
tra pessoa ou grupo contra remune-
ração ou qualquer outra retribuição;

b)  Prostituição infantil designa a utili-
zação de uma criança em activida-
des sexuais contra remuneração 
ou qualquer outra retribuição;

c)  Pornografia infantil designa qualquer 
representação, por qualquer meio, 
de uma criança no desempenho de 
actividades sexuais explícitas reais ou 
simuladas ou qualquer representação 
dos órgãos sexuais de uma criança 
para fins predominantemente sexuais.

Artigo 3.º

1 › Todo o Estado Parte deverá garantir 
que, no mínimo, os seguintes actos e 
actividades sejam plenamente abran-
gidos pelo* seu direito penal, quer se-

jam cometidos dentro ou fora das suas 
fronteiras ou numa base individual ou 
organizada:
a)  No contexto da venda de crianças, 

conforme definida na alínea a) do 
artigo 2.º:
i)  A oferta, entrega ou aceitação de 

uma criança, por qualquer meio, 
para fins de: 
a) Exploração sexual da criança;
b)  Transferência dos órgãos da 

criança com intenção lucrativa;
c)  Submissão da criança a traba-

lho forçado;
ii)  A indução indevida do consenti-

mento, na qualidade de interme-
diário, para a adopção de uma 
criança com violação dos instru-
mentos internacionais aplicáveis 
em matéria de adopção;

b)  A oferta, obtenção, procura ou en-
trega de uma criança para fins de 
prostituição infantil, conforme defi-
nida na alínea b) do artigo 2.º;

c)  A produção, distribuição, difusão, 
importação, exportação, oferta, ven-
da ou posse para os anteriores fins 
de pornografia infantil, conforme de-
finida na alínea c) do artigo 2.º. 

2 › Sem prejuízo das disposições do di-
reito interno do Estado Parte, o mesmo 
se aplica à tentativa de praticar qual-
quer destes actos e à cumplicidade ou 
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participação em qualquer deles.

3 › Todo o Estado Parte deverá penali-
zar estas infracções com penas ade-
quadas à sua gravidade. 

4 › Sem prejuízo das disposições do 
respectivo direito interno, todo o Es-
tado Parte deverá adoptar medidas, 
sempre que necessário, para estabe-
lecer a responsabilidade das pessoas 
colectivas pelas infracções enuncia-
das no n.º 1 do presente artigo. De 
acordo com os princípios jurídicos do 
Estado Parte, a responsabilidade das 
pessoas colectivas poderá ser penal, 
civil ou administrativa. 

5 › Os Estados Partes deverão adoptar 
todas as medidas legislativas e admi-
nistrativas adequadas a fim de garantir 
que todas as pessoas envolvidas na 
adopção de uma criança actuem em 
conformidade com os instrumentos 
jurídicos internacionais aplicáveis.

Artigo 4.º

1 › Todo o Estado Parte deverá adoptar 
as medidas que se mostrem necessá-
rias para estabelecer a sua jurisdição 
relativamente às infracções previstas 
no n.º 1 do artigo 3.º, caso essas in-
fracções sejam cometidas no seu ter-

ritório ou a bordo de um navio ou aero-
nave registados nesse Estado. 

2 › Todo o Estado Parte poderá adoptar 
as medidas que se mostrem necessá-
rias para estabelecer a sua jurisdição 
relativamente às infracções previstas no 
n.º 1 do artigo 3.º, nos seguintes casos: 
a)  Quando o presumível autor for na-

cional desse Estado ou tiver a sua 
residência habitual no respectivo 
território;

b)  Quando a vítima for nacional desse 
Estado. 

3 › Todo o Estado Parte deverá adoptar 
também as medidas que se mostrem 
necessárias para estabelecer a sua 
jurisdição relativamente às infracções 
acima referidas sempre que o presu-
mível autor se encontre no seu terri-
tório e não for extraditado para outro 
Estado Parte com fundamento no fac-
to de a infracção ter sido cometida por 
um dos seus nacionais. 

4 › O presente Protocolo não prejudica 
qualquer competência penal exercida 
em conformidade com o direito interno.

Artigo 5.º

1 › As infracções previstas no n.º 1 do 
artigo 3.º serão consideradas incluídas 
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nas infracções passíveis de extradição 
em qualquer tratado de extradição exis-
tente entre os Estados Partes e serão 
incluídas em qualquer tratado de extra-
dição que venha a ser celebrado entre 
eles, em conformidade com as condi-
ções estabelecidas nesses tratados.

2 › Sempre que a um Estado Parte que 
condiciona a extradição à existência 
de um tratado for apresentado um pe-
dido de extradição por um outro Esta-
do Parte com o qual não tenha cele-
brado qualquer tratado de extradição, 
esse Estado pode considerar o pre-
sente Protocolo como base jurídica 
da extradição relativamente a essas 
infracções. A extradição ficará sujeita 
às condições previstas pela lei do Es-
tado requerido.

3 › Os Estados Partes que não condi-
cionam a extradição à existência de 
um tratado deverão reconhecer essas 
infracções como passíveis de extradi-
ção entre si, nas condições previstas 
pela lei do Estado requerido.

4 › Tais infracções serão consideradas, 
para fins de extradição entre os Esta-
dos Partes, como tendo sido cometi-
das não apenas no local onde tenham 
ocorrido mas também nos territórios 
dos Estados obrigados a estabelecer 

a sua competência em conformidade 
com o artigo 4.º. 

5 › Sempre que seja apresentado um 
pedido de extradição relativamente a 
uma infracção prevista no n.º 1 do ar-
tigo 3.º e caso o Estado Parte requeri-
do não possa ou não queira extraditar 
com fundamento na nacionalidade do 
infractor, esse Estado adoptará medi-
das adequadas para apresentar o caso 
às suas autoridades competentes para 
efeitos de exercício da acção penal. 

Artigo 6.º

1 › Os Estados Partes deverão prestar 
toda a colaboração mútua possível no 
que concerne a investigações, proces-
sos penais ou procedimentos de extra-
dição que se iniciem relativamente às 
infracções previstas no n.º 1 do artigo 
3.º, incluindo assistência na recolha 
dos elementos de prova ao seu dispor 
que sejam necessários ao processo.

2 › Os Estados Partes deverão cumprir 
as suas obrigações ao abrigo do núme-
ro anterior do presente artigo, em con-
formidade com quaisquer tratados ou 
outros acordos sobre auxílio judiciário 
mútuo que possam existir entre eles. 
Na ausência de tais tratados ou acor-
dos, os Estados Partes deverão prestar 
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toda a colaboração mútua em confor-
midade com o seu direito interno.

Artigo 7.º

Os Estados Partes deverão, em confor-
midade com o seu direito interno: 
a)  Adoptar medidas que visem a apreen-

são e a perda, conforme o caso, de:
i)  Bens, tais como materiais, valores 

e outros instrumentos utilizados 
para praticar ou facilitar a prática 
das infracções previstas no pre-
sente Protocolo;

ii)  Produtos derivados da prática 
dessas infracções; 

b)  Satisfazer pedidos de outro Estado 
Parte para apreensão ou perda dos 
bens ou produtos enunciados na alí-
nea a); 

c)  Adoptar medidas destinadas a en-
cerrar, temporária ou definitivamen-
te, as instalações utilizadas para a 
prática de tais infracções. 

Artigo 8.º

1 › Os Estados Partes deverão adoptar 
medidas adequadas para proteger, em 
todas as fases do processo penal, os 
direitos e interesses das crianças víti-
mas das práticas proibidas pelo pre-
sente Protocolo, em particular:
a)  Reconhecendo a vulnerabilidade 

das crianças vítimas e adaptando os 
procedimentos às suas necessida-
des específicas, incluindo as suas 
necessidades específicas enquanto 
testemunhas; 

b)  Informando as crianças vítimas dos 
seus direitos, do seu papel e do âm-
bito, duração e evolução do proces-
so, e da solução dada ao seu caso;

c)  Permitindo que as opiniões, necessi-
dades e preocupações das crianças 
vítimas sejam apresentadas e toma-
das em consideração nos processos 
que afectem os seus interesses pes-
soais, de forma consentânea com as 
regras processuais do direito interno; 

d)  Proporcionando às crianças vítimas 
serviços de apoio adequados ao 
longo de todo o processo judicial; 

e)  Protegendo, adequadamente, a pri-
vacidade e identidade das crianças 
vítimas e adoptando medidas em 
conformidade com o direito interno a 
fim de evitar a difusão de informação 
que possa levar à sua identificação;

f)  Garantindo, sendo caso disso, a se-
gurança das crianças vítimas, bem 
como das suas famílias e testemu-
nhas de acusação, contra actos de 
intimidação e represálias; 

g)  Evitando atrasos desnecessários na 
decisão das causas e execução de sen-
tenças ou despachos que concedam 
indemnização às crianças vítimas.
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2 › Os Estados Partes deverão garantir 
que a incerteza quanto à verdadeira 
idade da vítima não impeça o início 
das investigações criminais, nomea-
damente das investigações destinadas 
a apurar a idade da vítima.

3 › Os Estados Partes deverão ga-
rantir que, no tratamento dado pelo 
sistema de justiça penal às crianças 
vítimas das infracções previstas no 
presente Protocolo, o interesse su-
perior da criança seja a consideração 
primacial. 

4 › Os Estados Partes deverão adoptar 
medidas destinadas a garantir a ade-
quada formação, em particular nos 
domínios do direito e da psicologia das 
pessoas que trabalham junto das víti-
mas das infracções previstas nos ter-
mos do presente Protocolo. 

5 › Os Estados Partes deverão, sempre 
que necessário, adoptar medidas a fim 
de proteger a segurança e integridade 
das pessoas e ou organizações envolvi-
das na prevenção e ou protecção e rea-
bilitação das vítimas de tais infracções.

6 › Nenhuma das disposições do pre-
sente artigo será interpretada no senti-
do de prejudicar os direitos do arguido 
a um processo equitativo e imparcial.

Artigo 9.º

1 › Os Estados Partes deverão adoptar ou 
reforçar, aplicar e difundir legislação, me-
didas administrativas, políticas e progra-
mas sociais a fim de prevenir a ocorrên-
cia das infracções previstas no presente 
Protocolo. Deverá ser prestada particular 
atenção à protecção das crianças espe-
cialmente vulneráveis a tais práticas. 

2 › Os Estados Partes deverão promo-
ver a sensibilização do público em ge-
ral, incluindo as crianças, através da 
informação por todos os meios apro-
priados, da educação e da formação, 
a respeito das medidas preventivas e 
efeitos nocivos das infracções previs-
tas no presente Protocolo. No cum-
primento das obrigações impostas 
pelo presente artigo, os Estados Par-
tes deverão incentivar a participação 
da comunidade e, em particular, das 
crianças e crianças vítimas, nesses 
programas de educação e formação, 
designadamente a nível internacional.

3 › Os Estados Partes deverão adop-
tar todas as medidas que lhes sejam 
possíveis a fim de garantir toda a assis-
tência adequada às vítimas de tais in-
fracções, nomeadamente a sua plena 
reinserção social e completa recupe-
ração física e psicológica. 
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4 › Os Estados Partes deverão garantir 
que todas as crianças vítimas das in-
fracções enunciadas no presente Pro-
tocolo tenham acesso a procedimen-
tos adequados que lhes permitam, 
sem discriminação, reclamar dos pre-
sumíveis responsáveis indemnização 
pelos danos sofridos.

5 › Os Estados Partes deverão adoptar to-
das as medidas adequadas a fim de proi-
bir eficazmente a produção e difusão de 
material que faça publicidade às infrac-
ções previstas no presente Protocolo.

Artigo 10.º

1 › Os Estados Partes deverão adoptar 
todas as medidas necessárias a fim de 
reforçar a cooperação internacional, 
através de acordos multilaterais, regio-
nais e bilaterais para a prevenção, de-
tecção, investigação, exercício da acção 
penal e punição dos responsáveis por 
actos que envolvam a venda de crianças, 
prostituição infantil, pornografia infantil 
e turismo sexual. Os Estados Partes de-
verão também promover a cooperação 
e coordenação internacionais entre as 
suas autoridades, organizações não go-
vernamentais nacionais e internacionais 
e organizações internacionais.
2 › Os Estados Partes deverão promo-
ver a cooperação internacional desti-

nada a auxiliar as crianças vítimas na 
sua recuperação física e psicológica, 
reinserção social e repatriamento.

3 › Os Estados Partes deverão promo-
ver o reforço da cooperação interna-
cional a fim de lutar contra as causas 
profundas, nomeadamente a pobreza 
e o subdesenvolvimento, que contri-
buem para que as crianças se tornem 
vulneráveis aos fenómenos da venda 
de crianças, prostituição infantil, por-
nografia infantil e turismo sexual. 

4 › Os Estados Partes em posição de o 
fazer deverão prestar assistência finan-
ceira, técnica ou de outro tipo através 
dos programas existentes a nível multi-
lateral, regional, bilateral ou outro. 

Artigo 11.º

1 › Nenhuma disposição do presente 
Protocolo afecta as disposições mais 
favoráveis à realização dos direitos da 
criança que possam figurar:
a) Na legislação de um Estado Parte;
b)  No direito internacional em vigor 

para esse Estado. 

Artigo 12.º

1 › Cada Estado Parte deverá apresen-
tar ao Comité dos Direitos da Criança, 
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nos dois anos subsequentes à entrada 
em vigor do Protocolo para o Estado 
Parte em causa, um relatório contendo 
informação detalhada sobre as medi-
das por si adoptadas para tornar efec-
tivas as disposições do Protocolo.

2 › Após a apresentação do relatório 
detalhado, cada Estado Parte deverá 
incluir nos relatórios que apresenta 
ao Comité dos Direitos da Criança, 
em conformidade com o artigo 44.º da 
Convenção, quaisquer informações 
complementares relativas à aplicação 
do Protocolo. Os outros Estados Partes 
no Protocolo deverão apresentar um 
relatório de cinco em cinco anos. 

3 › O Comité dos Direitos da Criança 
poderá solicitar aos Estados Partes o 
fornecimento de informação comple-
mentar pertinente para efeitos da apli-
cação do presente Protocolo.

Artigo 13.º

1 › O presente Protocolo está aberto à 
assinatura de todos os Estados que se-
jam partes na Convenção ou a tenham 
assinado. 

2 › O presente Protocolo está sujeito 
a ratificação e aberto à adesão de to-
dos os Estados que sejam partes na 

Convenção ou a tenham assinado. Os 
instrumentos de ratificação ou adesão 
serão depositados junto do Secretário-
-Geral das Nações Unidas.

Artigo 14.º

1 › O presente Protocolo entrará em vi-
gor três meses após o depósito do 10.º 
instrumento de ratificação ou de ade-
são.
 
2 › Para cada um dos Estados que ra-
tifiquem o presente Protocolo ou a ele 
adiram após a respectiva entrada em 
vigor, o presente Protocolo entrará em 
vigor um mês após a data de depósito 
do respectivo instrumento de ratifica-
ção ou de adesão. 

Artigo 15.º

1 › Qualquer Estado Parte poderá de-
nunciar o presente Protocolo a todo o 
tempo, por notificação escrita dirigida 
ao Secretário-Geral da Organização 
das Nações Unidas, que deverá então 
informar os outros Estados Partes na 
Convenção e todos os Estados que 
tenham assinado a Convenção. A de-
núncia produzirá efeitos um ano após 
a data de recepção da notificação pelo 
Secretário-Geral da Organização das 
Nações Unidas. 
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2 › Tal denúncia não exonerará o Estado 
Parte das suas obrigações em virtude 
do Protocolo relativamente a qualquer 
infracção que ocorra antes da data 
em que a denúncia comece a produzir 
efeitos. A denúncia não obstará de for-
ma alguma a que o Comité prossiga a 
apreciação de qualquer matéria inicia-
da antes dessa data. 

Artigo 16.º

1 › Todo o Estado Parte poderá propor 
alterações, depositando a proposta 
junto do Secretário-Geral da Organiza-
ção das Nações Unidas. O Secretário-
-Geral transmite, em seguida, a propos-
ta aos Estados Partes, solicitando que 
lhe seja comunicado se são favoráveis 
à convocação de uma conferência dos 
Estados Partes para apreciação e vota-
ção da proposta. Se, nos quatro meses 
subsequentes a essa comunicação, 
pelo menos um terço dos Estados Par-
tes se declarar a favor da realização 
da referida conferência, o Secretário-
-Geral convocá-la-á sob os auspícios 
da Organização das Nações Unidas. 
As alterações adoptadas pela maioria 
dos Estados Partes presentes e votan-
tes na conferência serão submetidas à 
Assembleia Geral da Organização das 

Nações Unidas para aprovação.

2 › As alterações adoptadas nos ter-
mos do disposto no número anterior 
entrarão em vigor quando aprovadas 
pela Assembleia Geral da Organiza-
ção das Nações Unidas e aceites por 
uma maioria de dois terços dos Esta-
dos Partes. 

3 › Logo que as alterações entrem em 
vigor, terão força vinculativa para os Es-
tados Partes que as tenham aceitado, 
ficando os restantes Estados Partes 
vinculados pelas disposições do pre-
sente Protocolo e por todas as altera-
ções anteriores que tenham aceitado.

Artigo 17.º

1 › O presente Protocolo, cujos textos 
em árabe, chinês, espanhol, francês, 
inglês e russo fazem igualmente fé, fi-
cará depositado nos arquivos da Orga-
nização das Nações Unidas.

2 › O Secretário-Geral da Organização 
das Nações Unidas enviará cópias au-
tenticadas do presente Protocolo a to-
dos os Estados Partes na Convenção 
e a todos os Estados que a tenham 
assinado.
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PROTOCOLO FACULTATIVO À CONVENÇÃO SOBRE OS 
DIREITOS DA CRIANÇA RELATIVO À PARTICIPAÇÃO DE 
CRIANÇAS EM CONFLITOS ARMADOS 
Adoptado em Nova Iorque em 25 de Maio de 2000

Declarações e reservas: 

No momento da assinatura:
Relativamente ao artigo 2.º do Protocolo, a República Portuguesa, considerando 
que teria preferido que o Protocolo excluísse a incorporação de todas as pes-
soas menores de 18 anos - quer tal incorporação fosse ou não voluntária, declara 
que irá aplicar a sua legislação interna, a qual proíbe a incorporação voluntária 
de pessoas menores de 18 anos e depositará uma declaração vinculativa, em 
conformidade com o n.º 2 do artigo 3.º do Protocolo, estabelecendo os 18 anos 
como idade mínima para a incorporação voluntária em Portugal.

No momento da ratificação:
Nos termos do n.º 2 do artigo 3.º do Protocolo Facultativo à Convenção sobre os 
Direitos da Criança Relativo à Participação de Crianças em Conflitos Armados, 
Portugal declara que a sua legislação interna fixa em 18 anos a idade mínima a 
partir da qual é autorizado o recrutamento voluntário das suas Forças Armadas.

Os Estados Partes no presente Protocolo: 

Encorajados pelo apoio esmagador à Convenção sobre os Direitos da Criança, o 
qual demonstra a existência de um empenho generalizado na promoção e pro-
tecção dos direitos da criança;

Reafirmando que os direitos da criança requerem uma protecção especial e ape-
lando à melhoria contínua da situação das crianças, sem distinção, bem como 
ao seu desenvolvimento e educação em condições de paz e segurança; 

Preocupados com o impacte negativo e alargado dos conflitos armados nas 
crianças e com as suas repercussões a longo prazo em matéria de manutenção 
da paz, segurança e desenvolvimento duradouros;

Condenando o facto de em conflitos armados as crianças serem convertidas em 
alvo, bem como os ataques directos contra bens protegidos pelo direito interna-
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cional, incluindo locais que contam geralmente com a presença significativa de 
crianças, tais como escolas e hospitais;

Tomando nota da adopção do Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional 
em particular da inclusão no mesmo, entre os crimes de guerra cometidos em 
conflitos armados, de índole internacional ou não internacional, do recrutamen-
to e do alistamento de menores de 15 anos nas forças armadas nacionais ou a 
sua utilização para participar activamente nas hostilidades; 

Considerando, por conseguinte, que, para um continuado reforço da aplicação dos 
direitos reconhecidos na Convenção sobre os Direitos da Criança, é necessário re-
forçar a protecção das crianças contra qualquer participação em conflitos armados; 

Notando que o artigo 1.º da Convenção sobre os Direitos da Criança especifica 
que, para os fins da Convenção, criança é todo o ser humano menor de 18 anos, 
salvo se, nos termos da lei que lhe for aplicável, atingir a maioridade mais cedo;

Convictos de que a adopção de um protocolo facultativo à Convenção destinado 
a elevar a idade mínima para o recrutamento de pessoas nas forças armadas e 
para a sua participação nas hostilidades contribuirá de forma efectiva para a apli-
cação do princípio segundo o qual em todas as decisões relativas a crianças se 
terá primacialmente em conta o interesse superior da criança;

Notando que a 26.ª Conferência Internacional da Cruz Vermelha e do Crescen-
te Vermelho realizada em Dezembro 1995 recomendou, designadamente, que 
as Partes num conflito adoptem todas as medidas possíveis para evitar que as 
crianças com menos de 18 anos participem em hostilidades;

Congratulando-se com a adopção, por unanimidade, em Junho de 1999, da Con-
venção n.º 182 da Organização Internacional do Trabalho sobre a Proibição e 
Acção Imediata para a Eliminação das Piores Formas de Trabalho Infantil, que 
proíbe, designadamente, o recrutamento forçado ou obrigatório de crianças com 
vista à sua utilização em conflitos armados; 

Condenando com profunda preocupação o recrutamento, treino e utilização de 
crianças em hostilidades, dentro e fora das fronteiras nacionais, por grupos ar-
mados distintos das forças armadas de um Estado, e reconhecendo a responsa-
bilidade daqueles que recrutam, treinam e utilizam crianças desta forma; 

Relembrando a obrigação de cada parte num conflito armado de respeitar as dis-
posições do direito internacional humanitário;

Salientando que o presente Protocolo não prejudica os fins e princípios consig-
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nados na Carta das Nações Unidas, nomeadamente o artigo 51.º, e as normas 
relevantes de direito humanitário; 

Tendo presente que as condições de paz e segurança, assentes no pleno respeito 
pelos fins e princípios consignados na Carta e o respeito pelos instrumentos de di-
reitos humanos aplicáveis, são indispensáveis para a plena protecção das crianças, 
em particular durante conflitos armados e em situações de ocupação estrangeira;

Reconhecendo as necessidades especiais daquelas crianças que, em função da 
sua situação económica e social ou do seu sexo, estão especialmente expostas ao 
recrutamento ou utilização em hostilidades, com violação do presente Protocolo;

Conscientes da necessidade de serem tidas em conta as causas económicas, so-
ciais e políticas que motivam a participação de crianças em conflitos armados; 

Convictos da necessidade de fortalecer a cooperação internacional para assegurar 
a aplicação do presente Protocolo, bem como as actividades de recuperação física 
e psicossocial e de reinserção social de crianças vítimas de conflitos armados; 

Encorajando a participação da comunidade e, em particular, das crianças e das 
crianças vítimas na divulgação de programas informativos e educativos relativos 
à aplicação do Protocolo;

acordaram no seguinte: 

Artigo 1.º

Os Estados Partes devem adoptar to-
das as medidas possíveis para garantir 
que os membros das suas forças ar-
madas menores de 18 anos não parti-
cipem directamente nas hostilidades.

Artigo 2.º

Os Estados Partes devem garantir que 
os menores de 18 anos não sejam 
compulsivamente incorporados nas 
respectivas forças armadas.

Artigo 3.º

1 › Os Estados Partes devem elevar a 
idade mínima de recrutamento volun-
tário nas forças armadas nacionais 
para uma idade superior à que se en-
contra referida no n.º 3 do artigo 38.º 
da Convenção sobre os Direitos da 
Criança, tendo em conta os princípios 
contidos naquele artigo e reconhecen-
do que, nos termos da Convenção, os 
menores de 18 anos têm direito a pro-
tecção especial.



Convenção sobre os Direitos da Criança

Instituto de Apoio à Criança • 43

2 › Cada Estado Parte deve depositar 
uma declaração vinculativa no mo-
mento da ratificação ou adesão ao 
presente Protocolo indicando a idade 
mínima a partir da qual autoriza o re-
crutamento voluntário nas suas forças 
armadas e descrevendo as garantias 
adoptadas para garantir que esse re-
crutamento não se realiza através da 
força ou da coacção.

3 › Os Estados Partes que permitam o 
recrutamento voluntário nas suas for-
ças armadas de menores de 18 anos 
devem assegurar no mínimo que:
a)  Esse recrutamento é inequivoca-

mente voluntário; 
b)  Esse recrutamento é realizado com 

o consentimento esclarecido dos 
pais ou representantes legais do in-
teressado; 

c)  Esses menores estão plenamente 
informados dos deveres que decor-
rem do serviço militar; 

d)  Esses menores apresentam prova 
fiável da sua idade antes de serem 
aceites no serviço militar nacional.

4 › Cada Estado Parte poderá, a todo 
o momento, reforçar a sua declara-
ção, através de uma notificação para 
tal efeito dirigida ao Secretário-Geral 
da Organização das Nações Unidas, o 
qual informará todos os Estados Par-

tes. Essa notificação produzirá efeitos 
a partir da data em que for recebida 
pelo Secretário-Geral.

5 › A obrigação de elevar a idade re-
ferida no n.º 1 do presente artigo não 
é aplicável aos estabelecimentos de 
ensino sob administração ou controlo 
das forças armadas dos Estados Par-
tes, em conformidade com os artigos 
28.º e 29.º da Convenção sobre os Di-
reitos da Criança.

Artigo 4.º

1 › Os grupos armados distintos das 
forças armadas de um Estado não de-
vem, em circunstância alguma, recru-
tar ou utilizar menores de 18 anos em 
hostilidades. 

2 › Os Estados Partes adoptam to-
das as medidas possíveis para evitar 
o recrutamento e utilização referidos 
no número anterior, designadamente 
através da adopção de medidas de na-
tureza jurídica necessárias para proibir 
e penalizar essas práticas. 

3 › A aplicação do disposto no presen-
te artigo não afecta o estatuto jurídico 
de nenhuma das partes num conflito 
armado. 
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Artigo 5.º

Nenhuma disposição do presente Pro-
tocolo será interpretada como impe-
dindo a aplicação de disposições da 
legislação de um Estado Parte, de ins-
trumentos internacionais ou do direito 
internacional humanitário mais favorá-
veis à realização dos direitos da criança. 

Artigo 6.º

1 › Cada Estado Parte adoptará todas 
as medidas jurídicas, administrativas 
e outras para assegurar a aplicação e 
o cumprimento efectivos das disposi-
ções do presente Protocolo. 

2 › Os Estados Partes comprometem-
-se a divulgar e promover amplamente, 
através dos meios adequados, os prin-
cípios e disposições do presente Pro-
tocolo, tanto junto de adultos como de 
crianças. 

3 › Os Estados Partes adoptarão to-
das as medidas possíveis para que as 
pessoas que se encontrem sob a sua 
jurisdição e tenham sido recrutadas 
ou utilizadas em hostilidades de forma 
contrária ao presente Protocolo sejam 
desmobilizadas ou de outra forma li-
bertadas das obrigações militares. Os 
Estados Partes devem, quando neces-

sário, conceder a essas pessoas toda 
a assistência adequada à sua recupe-
ração física e psicossocial e à sua rein-
serção social. 

Artigo 7.º

1 › Os Estados Partes devem cooperar 
na aplicação do presente Protocolo, in-
cluindo na prevenção de qualquer acti-
vidade contrária ao mesmo, e na reabi-
litação e reinserção social das pessoas 
vítimas de actos contrários ao presente 
Protocolo, nomeadamente através de 
cooperação técnica e assistência finan-
ceira. Tal assistência e cooperação deve-
rão ser empreendidas em consulta com 
os Estados Partes interessados e com as 
organizações internacionais pertinentes.
 
2 › Os Estados Partes em posição de o 
fazer devem prestar assistência atra-
vés de programas de natureza multila-
teral, bilateral ou outros já existentes 
ou, entre outros, através de um fundo 
voluntário criado de acordo com as re-
gras da Assembleia Geral.

Artigo 8.º

1 › Cada Estado Parte deverá apresen-
tar ao Comité dos Direitos da Criança, 
nos dois anos subsequentes à data da 
entrada em vigor do Protocolo para o 
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Estado Parte em causa, um relatório, 
contendo informação detalhada sobre 
as medidas por si adoptadas para tor-
nar efectivas as disposições do Proto-
colo, incluindo as medidas adoptadas 
para aplicar as disposições sobre par-
ticipação e recrutamento.
 
2 › Após a apresentação do relatório 
detalhado, cada Estado Parte deverá 
incluir nos relatórios que apresentar 
ao Comité dos Direitos da Criança, 
em conformidade com o artigo 44.º da 
Convenção, quaisquer informações 
adicionais relativas à aplicação do 
Protocolo. Os outros Estados Partes no 
Protocolo deverão apresentar um rela-
tório de cinco em cinco anos.

3 › O Comité dos Direitos da Criança 
pode solicitar aos Estados Partes infor-
mações complementares relevantes 
para a aplicação do presente Protocolo. 

Artigo 9.º

1 › O presente Protocolo está aberto à 
assinatura de todos os Estados que se-
jam Partes na Convenção ou a tenham 
assinado.

2 › O presente Protocolo está sujeito a ra-
tificação e aberto à adesão de todos os 
Estados que sejam Partes na Convenção 

ou a tenham assinado. Os instrumentos 
de ratificação ou de adesão serão depo-
sitados junto do Secretário-Geral da Or-
ganização das Nações Unidas. 

3 › O Secretário-Geral, na sua qualida-
de de depositário da Convenção e do 
Protocolo, informará todos os Estados 
Partes na Convenção e todos os Esta-
dos que a tenham assinado de cada 
uma das declarações depositadas nos 
termos do artigo 3.º. 

Artigo 10.º

1 › O presente Protocolo entrará em vigor 
três meses após o depósito do 10.º ins-
trumento de ratificação ou de adesão. 

2 › Para cada um dos Estados que ra-
tifiquem o presente Protocolo ou a ele 
adiram após a sua entrada em vigor, 
o presente Protocolo entrará em vigor 
um mês após a data de depósito do 
respectivo instrumento de ratificação 
ou de adesão.  

Artigo 11.º

1 › Todo o Estado Parte poderá de-
nunciar o presente Protocolo a todo o 
tempo por notificação escrita dirigida 
ao Secretário-Geral da Organização 
das Nações Unidas, que deverá então 
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informar os outros Estados Partes na 
Convenção e todos os Estados que a 
tenham assinado. A denúncia produzi-
rá efeitos um ano após a data de recep-
ção da notificação pelo Secretário-Ge-
ral da Organização das Nações Unidas. 

2 › Tal denúncia não exonerará o Estado 
Parte das suas obrigações em virtude 
do Protocolo relativamente a qualquer 
infracção que ocorra antes da data 
em que a denúncia comece a produ-
zir efeitos. A denúncia não obstará de 
forma alguma que o Comité prossiga a 
apreciação de qualquer matéria inicia-
da antes dessa data.

Artigo 12.º

1 › Todo o Estado Parte poderá propor 
alterações, depositando a proposta jun-
to do Secretário-Geral da Organização 
das Nações Unidas. O Secretário-Geral 
transmite, em seguida, a proposta aos 
Estados Partes, solicitando que lhe seja 
comunicado se são favoráveis à convo-
cação de uma conferência de Estados 
Partes para apreciação e votação da pro-
posta. Se, nos quatro meses subsequen-
tes a essa comunicação, pelo menos um 
terço dos Estados Partes se declarar a 
favor da realização da referida conferên-
cia, o Secretário-Geral convocá-la-á sob 
os auspícios da Organização das Nações 

Unidas. As alterações adoptadas pela 
maioria dos Estados Partes presentes e 
votantes na conferência serão submeti-
das à Assembleia Geral da Organização 
das Nações Unidas para aprovação. 

2 › As alterações adoptadas nos termos 
do disposto no número anterior entra-
rão em vigor quando aprovadas pela As-
sembleia Geral da Organização das Na-
ções Unidas e aceites por uma maioria 
de dois terços dos Estados Partes. 

3 › Logo que as alterações entrem em 
vigor, terão força vinculativa para os Es-
tados Partes que as tenham aceitado, 
ficando os restantes Estados Partes 
vinculados pelas disposições do pre-
sente Protocolo e por todas as altera-
ções anteriores que tenham aceitado.

Artigo 13.º

1 › O presente Protocolo, cujos textos 
em árabe, chinês, espanhol, francês, 
inglês e russo fazem igualmente fé, fi-
cará depositado nos arquivos da Orga-
nização das Nações Unidas. 

2 › O Secretário-Geral da Organização 
das Nações Unidas enviará cópias au-
tenticadas do presente Protocolo a todos 
os Estados Partes na Convenção e a to-
dos os Estados que a tenham assinado.
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PROTOCOLO FACULTATIVO À CONVENÇÃO SOBRE OS 
DIREITOS DA CRIANÇA RELATIVO À INSTITUIÇÃO DE UM 
PROCEDIMENTO DE COMUNICAÇÃO 
Adoptado em Nova Iorque em 19 de dezembro de 2011

Adotado pela resolução 66/138 da Assembleia Geral das Nações Unidas, de 19 
de dezembro de 2011 e aberto à assinatura em Genebra, Suíça, a 28 de fevereiro 
de 2012. 

Os Estados Partes no presente Protocolo: 

Considerando que, em conformidade com os princípios proclamados na Carta 
das Nações Unidas, o reconhecimento da dignidade inerente a todos os mem-
bros da família humana, bem como dos seus direitos iguais e inalienáveis, cons-
titui o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo;

Notando que os Estados Partes na Convenção sobre os Direitos da Criança (do-
ravante designada como «a Convenção») reconhecem a cada criança sob a sua 
jurisdição os direitos nela previstos, sem discriminação alguma, independente-
mente da raça, da cor, do sexo, da língua, da religião, da opinião política ou outra, 
da origem nacional, ética ou social, da fortuna, da incapacidade, do nascimento 
ou de qualquer outra situação da criança, dos seus pais ou do seu tutor legal;

Reafirmando a universalidade, indivisibilidade, interdependência e inter-relação 
de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais; 

Reafirmando igualmente o estatuto da criança enquanto sujeito de direitos e ser 
humano com dignidade e capacidades evolutivas; 

Reconhecendo que o estatuto especial e a situação de dependência da criança 
podem criar-lhe dificuldades reais na prossecução das vias de recurso em caso 
de violação dos seus direitos; 

Considerando que o presente Protocolo irá reforçar e complementar os meca-
nismos nacionais e regionais que permitem às crianças apresentar queixas por 
violação dos seus direitos; 

Reconhecendo que na prossecução das vias de recurso em caso de violação 
dos direitos da criança o respeito pelo superior interesse da criança deveria ser 
a principal consideração e que no quadro dessas vias de recurso dever-se-ia ter 
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em conta a necessidade de haver a todos os níveis procedimentos adaptados à 
criança; 

Encorajando os Estados Partes a desenvolverem mecanismos nacionais ade-
quados que permitam à criança, cujos direitos tenham sido violados, aceder a 
vias de recurso internas eficazes;

Relembrando o papel importante que as instituições nacionais de direitos huma-
nos e outras instituições especializadas competentes, encarregadas de promo-
ver e proteger os direitos da criança, podem desempenhar a este respeito; 

Considerando que a fim de reforçar e complementar esses mecanismos nacio-
nais e de melhorar ainda mais a aplicação da Convenção e, se for caso disso, do 
Protocolo Facultativo à Convenção Relativo à Venda de Crianças, Prostituição 
Infantil e Pornografia Infantil e do Protocolo Facultativo à Convenção Relativo à 
Participação de Crianças em Conflitos Armados, conviria permitir que o Comité 
dos Direitos da Criança (doravante designado como «o Comité») desempenhas-
se as funções previstas no presente Protocolo; 

acordam no seguinte:

Artigo 1.º

Competência do Comité dos  
Direitos da Criança

1 › Um Estado Parte no presente Protoco-
lo reconhece a competência do Comité, 
tal como prevista no presente Protocolo.

2 › O Comité não exercerá a sua com-
petência em relação a um Estado Par-
te no presente Protocolo em questões 
respeitantes à violação de direitos es-
tabelecidos num instrumento no qual 
esse Estado não seja parte.

3 › O Comité não receberá nenhuma 
comunicação respeitante a um Estado 
Parte que não seja parte no presente 
Protocolo.

Artigo 2.º

Princípios gerais orientadores do 
exercício das funções do Comité

No exercício das funções que lhe são 
conferidas pelo presente Protocolo, o Co-
mité deve guiar-se pelo princípio do supe-
rior interesse da criança. Deve também 
ter em consideração os direitos e as opi-

PARTE I - Disposições Gerais
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niões da criança, atribuindo a essas opi-
niões o devido peso, em função da idade 
e do grau de maturidade da criança.

Artigo 3.º

Regulamento interno
1 › O Comité adotará um regulamento 
interno para aplicar no exercício das 
funções que lhe são conferidas pelo 
presente Protocolo. Ao fazê-lo, terá 
especialmente em conta o artigo 2.º 
do presente Protocolo, a fim de garan-
tir que os procedimentos são adapta-
dos à criança.

2 › O Comité incluirá no seu regulamen-
to interno mecanismos de salvaguarda 
para impedir que a criança seja mani-
pulada por aqueles que agem em seu 

nome, podendo recusar-se a analisar 
qualquer comunicação que considere 
não ser no superior interesse da criança. 

Artigo 4.º

Medidas de proteção
1 › Um Estado Parte adotará todas as 
medidas adequadas para garantir que 
os indivíduos sob a sua jurisdição não 
sejam objeto de nenhuma violação 
dos direitos humanos, de maus tratos 
ou intimidação por terem comunica-
do ou cooperado com o Comité ao 
abrigo do presente Protocolo. 

2 › A identidade de qualquer indivíduo 
ou grupo de indivíduos em causa não 
será publicamente revelada sem o 
seu consentimento expresso.

Artigo 5.º

Comunicações individuais
1 › As comunicações podem ser apre-
sentadas por ou em nome de um indi-
víduo ou de um grupo de indivíduos, 
sob a jurisdição de um Estado Parte, 
que afirmem ser vítimas de uma vio-
lação, por esse Estado Parte, de qual-
quer um dos direitos estabelecidos em 

qualquer um dos seguintes instrumen-
tos nos quais o Estado seja parte:
a) A Convenção; 
b)  O Protocolo Facultativo à Conven-

ção Relativo à Venda de Crianças, 
Prostituição Infantil e Pornografia 
Infantil; 

c)  O Protocolo Facultativo à Conven-
ção Relativo à Participação de Crian-
ças em Conflitos Armados. 

PARTE II - Procedimento de Comunicação
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2 › Quando uma comunicação é apre-
sentada em nome de um indivíduo ou 
de um grupo de indivíduos, é necessá-
rio o seu consentimento, a menos que 
o autor possa justificar o facto de estar 
a agir em seu nome sem o referido con-
sentimento.

Artigo 6.º

Medidas provisórias
1 › Em qualquer momento após a rece-
ção de uma comunicação e antes de 
se pronunciar sobre o mérito, o Comité 
pode solicitar ao Estado Parte em cau-
sa a apreciação urgente de um pedido 
que lhe dirigiu para que adote as me-
didas provisórias consideradas neces-
sárias, em circunstâncias excecionais, 
a fim de evitar eventuais danos irre-
paráveis à ou às vítimas das alegadas 
violações. 

2 › O exercício, pelo Comité, da facul-
dade prevista no n.º 1 do presente ar-
tigo não implica uma decisão sobre a 
admissibilidade ou o mérito da comu-
nicação.

Artigo 7.º

Admissibilidade
O Comité considerará não admissível a 
comunicação que:

a) Seja anónima;
b) Não seja apresentada por escrito;
c)  Constitua um abuso do direito de 

apresentar essas comunicações ou 
seja incompatível com o disposto na 
Convenção e ou nos Protocolos Fa-
cultativos à mesma; 

d)  Incida sobre uma questão que já te-
nha sido analisada pelo Comité ou 
tenha sido ou esteja a ser analisada 
no quadro de outro processo interna-
cional de investigação ou regulação;

e)  Seja apresentada sem se terem esgo-
tado todas as vias de recurso internas 
disponíveis. Esta regra não se apli-
cará, se o processo relativo a esses 
recursos se prolongar injustificada-
mente ou se for pouco provável que 
ele conduza a uma reparação eficaz; 

f)  Seja manifestamente infundada ou 
não esteja suficientemente funda-
mentada;

g)  Se refira a factos que são objeto da 
mesma e tenham ocorrido antes da 
entrada em vigor do presente Proto-
colo para o Estado Parte em causa, a 
menos que os factos perdurem após 
essa data;

h)  Não seja apresentada no prazo de 
um ano após se terem esgotado as 
vias internas de recurso, salvo nos 
casos em que o autor consiga de-
monstrar que não foi possível apre-
sentar a comunicação nesse prazo.
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Artigo 8.º

Transmissão da comunicação
1 › A menos que considere uma comu-
nicação inadmissível sem a remeter 
ao Estado Parte em causa, o Comité, 
de forma confidencial e o mais rapida-
mente possível, levará ao conhecimen-
to do Estado Parte em causa qualquer 
comunicação que lhe seja apresenta-
da ao abrigo do presente Protocolo.

2 › O Estado Parte apresentará ao Co-
mité por escrito explicações ou decla-
rações que esclareçam a questão, in-
dicando, se for caso disso, as medidas 
corretivas adotadas. O Estado Parte 
apresentará a sua resposta logo possí-
vel, no prazo de seis meses.

Artigo 9.º

Resolução amigável
1 › O Comité disponibilizará os seus 
bons ofícios às partes em causa ten-
do em vista uma resolução amigável 
da questão com base no respeito pe-
las obrigações definidas na Conven-
ção e ou nos Protocolos Facultativos 
à mesma.

2 › Um acordo de resolução amigável 
concluído sob os auspícios do Comité 
põe termo à análise da comunicação 

apresentada ao abrigo do presente 
Protocolo.

Artigo 10.º

Análise das comunicações
1 › O Comité analisará o mais rapi-
damente possível as comunicações 
recebidas ao abrigo do presente Pro-
tocolo, à luz de toda a documentação 
que lhe tenha sido apresentada, desde 
que essa documentação seja transmi-
tida às partes em causa. 

2 › O Comité reúne-se à porta fechada 
para analisar as comunicações recebi-
das ao abrigo do presente Protocolo. 

3 › Nos casos em que o Comité tenha 
solicitado medidas provisórias, deve 
acelerar a análise da comunicação.

4 › Ao analisar comunicações que dão 
conta de violações de direitos econó-
micos, sociais ou culturais, o Comité 
avaliará a razoabilidade das medidas 
adotadas pelo Estado Parte em con-
formidade com o artigo 4.º da Con-
venção. Ao fazê-lo, o Comité deve ter 
presente que o Estado Parte pode ado-
tar uma série de medidas de política 
sectorial possíveis para executar os di-
reitos económicos, sociais e culturais 
previstos na Convenção.
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5 › Depois de analisar uma comuni-
cação, o Comité, sem demora, trans-
mitirá às partes em causa os seus 
pareceres sobre a comunicação, 
acompanhados, se for caso disso, das 
suas recomendações.

Artigo 11.º

Acompanhamento
1 › O Estado Parte terá devidamente em 
conta os pareceres do Comité, bem 
como as suas recomendações, se for 
caso disso, e apresentará ao Comité 
uma resposta escrita, contendo infor-
mação sobre quaisquer medidas ado-
tadas e previstas à luz dos pareceres e 
recomendações do Comité. O Estado 
Parte apresentará a sua resposta logo 
que possível, no prazo de seis meses. 

2 › O Comité pode convidar o Estado 
Parte a apresentar mais informação 
sobre quaisquer medidas que tenha 
adotado em resposta aos seus pare-
ceres ou recomendações ou em cum-
primento de um acordo de resolução 
amigável, se este existir, incluindo-a se 
o Comité o considerar adequado, nos 
relatórios subsequentes que o Estado 
Parte apresentar ao abrigo do artigo 
44.º da Convenção, do artigo 12.º do 
Protocolo Facultativo à Convenção 
Relativo à Venda de Crianças, Prosti-

tuição Infantil e Pornografia Infantil ou 
do artigo 8.º do Protocolo Facultativo à 
Convenção Relativo à Participação de 
Crianças em Conflitos Armados, con-
soante o caso. 

Artigo 12.º

Comunicações entre Estados
1 › Um Estado Parte no presente Pro-
tocolo pode, em qualquer momento, 
declarar que reconhece a competên-
cia do Comité para receber e analisar 
comunicações nas quais um Estado 
Parte afirme que outro Estado Parte 
não está a cumprir as suas obrigações 
decorrentes de qualquer um dos se-
guintes instrumentos nos quais o Esta-
do seja parte:
a) A Convenção;
b)  O Protocolo Facultativo à Conven-

ção Relativo à Venda de Crianças, 
Prostituição Infantil e Pornografia 
Infantil;

c)  O Protocolo Facultativo à Conven-
ção Relativo à Participação de Crian-
ças em Conflitos Armados.

2 › O Comité não receberá comunica-
ções relativas a um Estado Parte que 
não tenha feito uma tal declaração, 
nem comunicações de um Estado 
Parte que não tenha feito uma tal de-
claração. 
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3 › O Comité disponibilizará os seus 
bons ofícios aos Estados Parte em 
causa tendo em vista uma resolução 
amigável da questão com base no res-
peito pelas obrigações definidas na 
Convenção e nos Protocolos Facultati-
vos à mesma.

4 › Os Estados Partes depositarão uma 
declaração feita nos termos do n.º 1 do 
presente artigo junto do Secretário-Ge-
ral das Nações Unidas, o qual transmi-
tirá cópia da mesma aos outros Esta-

dos Partes. Uma declaração pode ser 
retirada a qualquer momento mediante 
notificação dirigida ao Secretário-Ge-
ral. Tal retirada não prejudica a análise 
de qualquer questão que seja objeto 
de uma comunicação já transmitida 
ao abrigo do presente artigo; nenhuma 
outra comunicação de um Estado Par-
te será recebida ao abrigo do presente 
artigo após a receção da notificação de 
retirada da declaração pelo Secretário-
-Geral, a menos que o Estado Parte em 
causa tenha feito uma nova declaração.

Artigo 13.º

Procedimento de inquérito para  
violações graves ou sistemáticas

1 › Se o Comité receber informação 
fidedigna da existência de violações 
graves ou sistemáticas, por um Esta-
do Parte, dos direitos estabelecidos 
na Convenção, no Protocolo Facul-
tativo à Convenção Relativo à Venda 
de Crianças, Prostituição Infantil e 
Pornografia Infantil ou no Protocolo 
Facultativo à Convenção Relativo à 
Participação de Crianças em Confli-
tos Armados, o Comité convidará o 
Estado Parte a cooperar na análise da 
informação e, para este fim, a apre-

sentar sem demora observações so-
bre a informação em causa. 

2 › Tendo em conta quaisquer observa-
ções que possam ter sido apresenta-
das pelo Estado Parte em causa, bem 
como qualquer outra informação fide-
digna de que ele disponha, o Comité 
pode designar um ou mais dos seus 
membros para conduzir um inquérito e 
informar urgentemente o Comité. Caso 
se justifique e com o consentimento 
do Estado Parte, o inquérito pode in-
cluir uma visita ao seu território. 

3 › Um tal inquérito será conduzido de 
forma confidencial, devendo-se pro-

PARTE III - Procedimento de Inquérito
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curar a cooperação do Estado Parte 
em todas as fases do procedimento.

4 › Após a análise das conclusões de 
um tal inquérito, o Comité transmi-
tirá sem demora ao Estado Parte em 
causa essas conclusões, juntamente 
com quaisquer comentários e reco-
mendações. 

5 › No mais breve prazo e, o mais tardar, 
seis meses após a receção das conclu-
sões, dos comentários e das recomen-
dações transmitidos pelo Comité, o 
Estado Parte em causa apresentará as 
suas observações ao Comité. 

6 › Após a conclusão do procedimento 
relativo a um inquérito realizado nos 
termos do n.º 2 do presente artigo, o 
Comité pode, após consulta com o 
Estado Parte em causa, decidir incluir 
um breve resumo dos resultados do 
procedimento no seu relatório previsto 
no artigo 16.º do presente Protocolo. 

7 › Cada Estado Parte pode, no mo-
mento da assinatura ou ratificação 
do presente Protocolo ou adesão ao 
mesmo, declarar que não reconhece 
a competência do Comité prevista no 
presente artigo em relação aos direitos 
estabelecidos em todos ou alguns dos 
instrumentos enumerados no n.º 1. 

8 › Qualquer Estado Parte que tenha 
feito uma declaração em conformidade 
com o n.º 7 do presente artigo pode, em 
qualquer momento, retirar essa decla-
ração mediante notificação dirigida ao 
Secretário-Geral das Nações Unidas. 

Artigo 14.º

Acompanhamento  
do procedimento de inquérito

1 › Findo o período de seis meses referi-
do no n.º 5 do artigo 13.º, o Comité pode, 
se necessário, convidar o Estado Parte 
em causa, a informá-lo sobre as medi-
das adotadas e previstas em resposta 
a um inquérito realizado nos termos do 
artigo 13.º do presente Protocolo. 

2 › O Comité pode convidar o Estado 
Parte a apresentar mais informação 
sobre quaisquer medidas que tenha 
adotado em resposta a um inquérito 
realizado nos termos do artigo 13.º, in-
cluindo se o Comité o considerar ade-
quado, nos relatórios subsequentes do 
Estado Parte ao abrigo do artigo 44.º da 
Convenção, do artigo 12.º do Protoco-
lo Facultativo à Convenção Relativo à 
Venda de Crianças, Prostituição Infan-
til e Pornografia Infantil ou do artigo 8.º 
do Protocolo Facultativo à Convenção 
Relativo à Participação de Crianças em 
Conflitos Armados, consoante o caso.
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Artigo 15.º

Assistência e cooperação  
internacionais

1 › O Comité pode, com o consen-
timento do Estado Parte em causa, 
transmitir às agências especializadas, 
aos fundos e programas das Nações 
Unidas e a outros organismos compe-
tentes, os seus pareceres ou recomen-
dações sobre comunicações e inquéri-
tos que indiquem uma necessidade de 
aconselhamento ou assistência técni-
cos, acompanhados, se for caso disso, 
dos comentários e sugestões do Esta-
do Parte sobre esses pareceres ou re-
comendações.

2 › O Comité pode também levar ao co-
nhecimento desses organismos, com 
o consentimento do Estado Parte em 
causa, qualquer questão resultante 
das comunicações analisadas ao abri-
go do presente Protocolo que os possa 
ajudar a decidir, cada um no âmbito da 
sua competência, sobre a conveniên-
cia da adoção de medidas internacio-
nais suscetíveis de ajudarem os Esta-
dos Partes a progredirem no sentido de 
concretizarem os direitos reconheci-
dos na Convenção e ou nos seus Pro-
tocolos Facultativos.  

Artigo 16.º

Relatório à Assembleia-Geral
O Comité incluirá no seu relatório 
apresentado de dois em dois anos à 
Assembleia-Geral, em conformidade 
com o n.º 5 do artigo 44.º da Conven-
ção, um resumo das suas atividades 
empreendidas nos termos do presente 
Protocolo.

Artigo 17.º

Divulgação e informação sobre  
o Protocolo Facultativo

Cada Estado Parte compromete-se a 
tornar amplamente conhecido e a di-
fundir o presente Protocolo, bem como 
a facilitar o acesso tanto de adultos 
como de crianças, incluindo aqueles 
com deficiência, à informação sobre 
os pareceres e recomendações do 
Comité, em particular sobre questões 
que digam respeito a esse Estado Par-
te, por meios adequados e ativos e em 
formatos acessíveis.

Artigo 18.º

Assinatura, ratificação e adesão
1 › O presente Protocolo está aberto à 
assinatura de qualquer Estado que te-

PARTE IV - Disposições Finais
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nha assinado, ratificado ou aderido à 
Convenção ou a qualquer um dos seus 
dois primeiros Protocolos Facultativos.

2 › O presente Protocolo está sujeito 
a ratificação por qualquer Estado que 
tenha ratificado ou aderido à Conven-
ção ou a qualquer um dos seus dois 
primeiros Protocolos Facultativos. Os 
instrumentos de ratificação serão de-
positados junto do Secretário-Geral 
das Nações Unidas. 

3 › O presente Protocolo está aberto à 
adesão de qualquer Estado que tenha 
ratificado ou aderido à Convenção ou 
a qualquer um dos seus dois primeiros 
Protocolos Facultativos. 

4 › A adesão será feita mediante o de-
pósito de um instrumento de adesão 
junto do Secretário-Geral.

Artigo 19.º

Entrada em vigor
1 › O presente Protocolo entra em vigor 
três meses após o depósito do 10.º ins-
trumento de ratificação ou de adesão.

2 › Para cada Estado que ratifique o 
presente Protocolo ou a ele adira após 
o depósito do 10.º instrumento de rati-
ficação ou de adesão, o presente Pro-

tocolo entra em vigor três meses após 
a data do depósito do seu próprio ins-
trumento de ratificação ou de adesão.

Artigo 20.º

Violações após a entrada em vigor
1 › O Comité só terá competência re-
lativamente às violações de qualquer 
um dos direitos previstos na Conven-
ção e ou nos dois primeiros Protocolos 
Facultativos à mesma, cometidas pelo 
Estado Parte após a entrada em vigor 
do presente Protocolo.

2 › Se um Estado se tornar parte no pre-
sente Protocolo após a sua entrada em 
vigor, as obrigações desse Estado para 
com o Comité apenas dirão respeito às 
violações dos direitos previstos na Con-
venção e ou nos dois primeiros Protoco-
los Facultativos à mesma, que ocorram 
após a entrada em vigor do presente 
Protocolo para o Estado em causa. 

Artigo 21.º

Emendas
1 › Qualquer Estado Parte pode propor 
uma emenda ao presente Protocolo e 
apresentá-la ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas. O Secretário-Geral co-
municará quaisquer emendas propostas 
aos Estados Partes, pedindo-lhes que o 
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notifiquem sobre se concordam com a 
convocação de uma reunião de Estados 
Partes para discussão e apreciação das 
propostas. Se no prazo de quatro me-
ses a partir da data desta comunicação, 
pelo menos um terço dos Estados Partes 
se pronunciar a favor da convocação de 
uma tal reunião, o Secretário-Geral con-
vocá-la-á sob os auspícios das Nações 
Unidas. Qualquer emenda adotada por 
uma maioria de dois terços dos Estados 
Partes presentes e votantes será subme-
tida pelo Secretário-Geral à Assembleia-
-Geral para aprovação e, posteriormente, 
a todos os Estados Partes para aceitação.

2 › Uma emenda, adotada e aprovada 
em conformidade com o n.º 1 do pre-
sente artigo, entra em vigor no 30.º dia 
após a data em que o número de ins-
trumentos de aceitação depositados 
perfizer dois terços do número de Es-
tados Partes à data em que a mesma 
é adotada. Posteriormente, a emenda 
entra em vigor para qualquer Estado 
Parte no 30.º dia seguinte ao depósito 
do respetivo instrumento de aceita-
ção. Uma emenda apenas vincula os 
Estados Partes que a aceitaram.

Artigo 22.º

Denúncia
1 › Qualquer Estado Parte pode, a qual-

quer momento, denunciar o presente 
Protocolo mediante notificação escrita 
dirigida ao Secretário-Geral das Na-
ções Unidas. A denúncia produz efei-
tos um ano após a data de receção da 
notificação pelo Secretário-Geral. 

2 › A denúncia não impede que se 
continue a aplicar as disposições do 
presente Protocolo a qualquer comu-
nicação apresentada nos termos dos 
artigos 5.º ou 12.º ou a qualquer inqué-
rito instaurado ao abrigo do artigo 13.º 
antes da data de produção de efeitos 
da denúncia.

Artigo 23.º

Depositário e notificação  
pelo Secretário-Geral

1 › O Secretário-Geral das Nações Uni-
das é o depositário do presente Proto-
colo. 

2 › O Secretário-Geral informará todos 
os Estados: 
a)  Das assinaturas e ratificações do 

presente Protocolo, bem como das 
adesões ao mesmo; 

b)  Da data de entrada em vigor do presen-
te Protocolo e de qualquer emenda ao 
mesmo nos termos do artigo 21.º; 

c)  De qualquer denúncia nos termos do 
artigo 22.º do presente Protocolo.
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Artigo 24.º

Línguas
1 › O presente Protocolo, cujos textos 
em árabe, chinês, espanhol, francês, 
inglês e russo fazem igualmente fé, 

será depositado nos arquivos das Na-
ções Unidas.

2 › O Secretário-Geral das Nações Uni-
das transmitirá cópia autenticada do 
presente Protocolo a todos os Estados.
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